
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CN PJ:01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!" 

© DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°2126/2025 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO 
SETOR ELETRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE 
INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA 
PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO 
MUNICIPIO DE PIUM-TO. 
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GOVERO DE Piu"M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

RECIBO DE ENTREGA Processo: Data: 
2126/2025 09/09/2025 

Interessado: *********** 

Endereço: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA 
EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE 
TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA 
MORAES NO MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS. 

N° processo administrativo: *** 

CARIMBO/AUTENTICAÇÃO: 

Responsável/Protocolo 
313 

o 



ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
Emissão da Carta de Projeto Aprovado 

Projeto Elétrico: 13461 /25 

TIPO DE PROJETO: SUBESTAÇAO AÉREA 
TRAFO: 112,5 kVA 
TENSÃO: Alta 
PROP DA OBRA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 
CLASSE: Empresa Privada 
C P F1C N PJ : 01.189.497/0001-09 
FONE: 00 
EMAIL: 0 
ENDEREÇO: AVENIDA DIOGENES DE BRITO N°01 - SETOR ALTO DA BOA VISTA N°01 

ADE: PIUM 
RRO:CENTRO 

RESP. TEC. PROJETO: VALBE DE SOUSA ROCHA 
REG. CLASSE: 317504 

GRUPO 

enercisa 

04/09/2025 1813 

OU0003 

Prezado (a), PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

O projeto apresentado está de acordo com as normas técnicas vigentes na empresa, REN 1000 e encontra-se APROVADO. 
Desde então, o projeto está apto para execução das instalações, devendo ser realizada por um profissional habilitado. 
Segue uma via do projeto aprovado, que terá validade de até 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de emissão desta carta. 
Após a conclusão das instalações, o comissionamento deverá ser solicitado através dos links: Poder público -
https://www.grupoenergisa.com.br/demais-solicitacoes-poder-publico; Grandes clientes 
https://www.grupoenergisa.com.br/portal-de-grandes-clientes, mediante envio dos seguintes documentos: 

LISTA DE DOCUMENTOS A SER ENTREGUE: 

- DRT (Documento de Responsabilidade Técnica) de projeto e execução da obra. 
- Laudo Técnico com fotos, informando o valor do aterramento das instalações - ver NDU-039, Item 4.4 - Comissionamento. 
Enviado pelo cliente através do AW GPE 

SALVAS: 
ormamos que a conexão solicitada está condicionada á solicitação de disponibilidade e orçamento do ponto de conexão. 

Esse pedido deve ser realizado após a aprovação do projeto elétrico, diretamente pelo Portal de Grandes Clientes. 
- Informamos que o transformador/medição deverá estar locado no máximo á 140m da chave de derivação. E com livre acesso. 
-Ressaltamos que esse estudo tem validade de 90 dias a partir da data de envio deste documento. 
-Importante destacar que o estudo poderá ser ajustado caso, durante a análise do orçamento de conexão, seja identificada 
alguma inviabilidade técnica no traçado proposto. 

OBS: A solicitação do comissionamento da rede só poderá ser realizada pelo proprietário do empreendimento a ser a atendido 
ou pelo responsável tecnico de execução conforme documento de responsabilidade técnica da execução das instalações. 
Se houver necesidade de intervenção da rede para execução da obra, entrar em contato com a Energisa através das canais de 
atendimento oficiais para programação da atividade. 
O prazo para a realização do comissionamento da rede é de 30 dias a partir da data de solicitação, assim como o processo de 
execução da obra de atendimento tem seus prazos regulados de acordo com a Resolução 1000/ANEEL, conforme os seguintes 
artigos: 

Art. 64 —Estabelece o prazo para a elaboração e orçamento do projeto da obra; 
Art. 88 —Estabelece o prazo de execução e conclusão da referida obra; 
Art. 112 —Estabelece o prazo para informar ao interessado o resultado do comissionamento. 

ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - CNPJ: 25.086.034/0001-71 - biso. Est.: 29.031.998/6 
Q.104 NORTE,AV.LO4 LT.12A, 0, CENTRO, PALMAS, To - CEP 77.006-032 
Tel.: -www.energisa.com.br 
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Eslaclo do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 P~ 
PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTO TRANSFORMAÇAO DE 112,5kVA, NA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
LOCAL: Escola Municipal Dona Lindaura Oliveira Morais, Av. Diógenes de Brito, 736-788, Pium - TO, 77570.000 

CNPJ: 01.189.49710001-09 

..~tv, ri YfS:fp d .Q.6:-.. '... L,.Tii^s~. ,lC~liTM1}MfN°^~•iaaw°/`l 
Item Pareaatual (%) 

Grupo A -
Adminlatraçao 

Central 

1 
Ado, lnlstraçio 

Central (Matriz da 
empresa) 

5,50% 

2 Segures e Garantias 1.90% 

Total 7,410% 

Grupo lt - Riscos e 
Imprevistos 

3 Riscos de Execuçlo 
e Imprevistos 

5,50% 

Total 5,50V. 

JGrupo C - 
Despesas 

Financeiras 

.~ 

4 
Despesas 

Flr,ancelras (Capital 
de Glro) 

` , 
• 0,59% 

- 
Total 0,59% 

Grupo 0 -Lucro ' 

S (atuo beato 6,00% 

Total 8,00% 

Grupo é - Telbutaa 

6 155 2,00% 
7 PIS 0,65% 
8 COFINS 3,00% 

9 CPRB 0,00% 
Total 5,65% 

• A empresa pode escolher entre recolher 20% de INSS nobre a remunerado dos seus funcionários ou 4,5% de CPRO sobre o 
raturamento, conforme Lei 13.161/2015 para obras que Inlriarlo a partir de 01/12/2015 

• Conforme AcórdSo n° 2622/2013 emitido pelo Tribunal de Contas da Unllo (TCU), as empresas licitantes optantes pelo 
Simples Nacional devem apresentar os percentuais de 555, PIS e COFINS disrtlminados na composiçlo do PDX que sejam 
compatíveis com as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Cnmpigmentar n, 
123/2006, bem como que a composiçho de encargos sociais nSo Indua os gastos relativos às contribuicões que essas 
empresas estSa dispensadas de recolhimento (Seo, Senti, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, 5 3°, da referida Lei 
Complementar; 

TOTAL ODI= (r(1+(4+8»x(i C)x(I til) j 
11x100 3o,Do% t~ll

PREFEITURA MUNCIPAL DE PLUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dona Llndaura Olívelra Morals 

CNPJ: 01.189.49710001-09 
Documento asst nado digitalmente 

~9`!pg VALSE DESOUSAROCWI 
913 Data: 09/09/202517:46:02.0300 

asai)) 
Verifique em https://validar.iti.gov.tar 

VALSE DE SOUSA ROCHA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 3175041D-TO 

000005 
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PiefeÍturnMualcipal de Plitm 
ÇNP.I: 0í,18949)/000f-09 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTOTRANSFORMAÇAO DE 112,5kVA, NAESCOIADONA UNDAURAOUVEIRAMORAES. 

SOLICITAN3E: PREFEITIRA MUNGPAL DE PILM TOCANDNS 
LOCAL: Escola Murddpal Dona Undaura Olveim Mormo, Av. Qd90nea de &0.o, )30-]88, Plum -TO, 22520-000 
CNPJ: 01.189.417,0001-09 

P~

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI 

TIPO DISCRMINAÇAO UNIDADE QTDE 
PREÇO UNITARIO 

EIBO1 
VALOR TOTAL 

SBD[ 
BOI (%) 

VALOR TOTAL C/ 
DDI 
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ADMINISTRAÇÃO 
. 

I.1 COMPOSIÇÃO ARTAUITdccaccu4ãp IIND 1 RS 262,35 RT 36255 30'. RS 341.33 

1.3 COMPOSIÇÃO En7mdakpEkrdvida(pm5ssiond5abilikdo) HORA 40 RS 132,)3 RS 5379,2O 30'. RS 6.901.94 

1.3 COMPOSIÇÃO carregadocoral da obras cons naarRpscpmplemcmarcs HORA 87 RS 30.96 RS 24)6.80 30% RS 3219.04 
1.4 COMPOSIQO Placado obra pm chapa Rdmúzedaadcm'ad fonscciancsrocºuselaÇ 2 RS 398.00 RS )96.OD 30•. RS 1.03470 

B ` IN,SFAS~KfÃFY%A£1W z --"- 53455/55 _.-a.-~-.^r,m ,  =_.a hx4555961Y~, $/S1 aRS á3A9¢ 

I INfERVENÇOPS DE CONSTRUÇÃO DE REDE 
,534 

0.1 COMPOSIÇÃO ABMRCAVAEMTERRANORAfALH=1,7mrC=D8Om IIND I R3 15],25 RS 152,]3 30% RS 205,07 
li COMPOSIÇÃO ALOCARMATEMALEMOBRARAI/DGBLOCAMENTO KM 236 RS 4,46 RS 1052,14 309. RS 1.36),21 

13 COMPOSIÇÃO COOIFEQIIIPDISTUBUICAOIM UNO I RE 39.39 RS 39.39 30'b RS 5121 

Id COMPOSIÇÃO CONFECC BASE CONCSIMPLES LINO I RS 432],30 RS 1.331,30 30% KS 1423.39 

IS COMPOSIÇÃO DISTRPSTURRANOIM UNO 1 K9 31100 R3 311,00 309. RS 404,30 
16 COMPOSIÇÃO EFET MANOBRA CHAV PUS ABhECLM IIND 3 RS 19,77 RS 5979 309. RE 16.72 
U COMPOSIÇÃO EFETUAR MEDICAOATERRTRANSFORMADOR IND I RS 133.5) RS 134.22 309. RS 175.20 
1.8 COMPOSIÇÃO INSTMALHADEATERCORD.ATE50mmPOREQUIPPORHASTESLM M 48 RS 3].51 RS 2777.24 30'. RS 2)14,)1 
19 COMPOSIÇÃO INSTATERPORHASTELM UND IS RE 51,23 RS 12751 30'. RS 1.1110,03 
1 10 COMPOSIÇÃO MSTCABOAÇONULM KM 0,03 RS 249520 RE )474 3PL RE 9]31 
1.11 COMPOSIÇÃO INSTCABOPROTEGIDO ATE I85mm'LM1f KM 0.09 RS 2195,20 RS 224.5) 308 RE 291.94 
1.13 COMPOSIÇÃO INSTCHAVEPUSIVELa345KVLM IND 3 RS 130.39 RS 327.06 308 RS 542.51 
1.13 COMPOSIÇÃO INSTII3HIRUÇAOATE3"PARAREOEBAIXA32OR3OVTENSAOEMREDE I1RD l RS 13892 RS 2]],84 309. KS 361.19 
1.14 COMPOSIÇÃO INSTESTR PRIM PI PT' PTAILM PÇ 3 RS 137,92 RS 21].76 30•. RS 340,09 
1.15 COMPOSIÇÃO INSTESTNIBOREDEMTLM PÇ 3 RE 135,92 RS 416.]6 30•. RS 541,79 
1 16 COMPOSIÇÃO INST PARA-RAIOS RD<3y5KVLM PÇ 3 RE 13792 RE 416,26 30% RS 541 79 
1.17 COMPOSIÇÃO INST PARA-RAIOS RD=<34,5KVLM PC 3 RS 13792 R3 410]6 30% RE 541 79 
1.1R COMPOSIÇÃO INST POSTEATE I3M UNO I RS )90.011 RE 19200 30'd RS 403),40 
1 19 COMPOSIÇÃO INST RAMAL CABO IKV ATE 137mm M 60 RS 3201 RS 1917.33 30•. RS 2496.43 
I30 COMPOSIÇÃO INST RAMAL SERVICOTRDASICOEM BUCHA SECUNDAUODO I3ND 3 RS 63.0) RE 18920 30'V, RS 23396 
120 COMPOSIÇÃO INST TRANSE DISTRIRUICAEREOTRIFABICOLM UNO I RS 2233.65 RS 2333,65 308 RS 2903.)1 
123 COMPOSIÇÃO SERVAB/FECVALATEREMTERRAH=0,6UnXOLhn M 48 RS 1197 RS 2711.16 311% RS 260431 
121 COMPOSIÇÃO SERVPEC VAI/POSTE EMTERRA NORMAL H=1Jm`C=0,80m UNO 1 RE 66.21 R3 6421 3P. Rf 76,07 

COMPOSIÇÃO MONTAGEMDEQDADRODE MEDIÇÃO DIRETA ATE IDOA UNO 1 RS I)60.07 RS 1.760,00 RS 2388,07 
125 COMPOSI[ÃO INSTALA AODISJINTORI)SAEMOUADRODEMEOIÇAO UND 1 RS 133,)3 RS 143)4 30/ RS 18(.e] 

7RS"cv~56- ,tf~BPjA$~A . i'~~..~ih /5 11373,T0 . tp .. 34 r %RS' á  SN30.UD:, ' . .. ..... ..... _ 

1 MURERA CAIXAS DE PASSAGEM 
1.1 COMPOSIÇÃO MIMETA PADRÃO CONCE5S10NAMAL3UXVUm ns 1,80 RS 1810,00 RS 3402.00 30°. RS 3.423,64 

1.2 COMPOSIÇÃO CAIXADEPASSAGEM9OX8O1NCLUSOESCAVAÇÃORAMPA os 1.28 RS 1910.00 RS 2316,70 30% RS 3011.83 

1.3 COMPOSIÇÃO REPARAOEM CALÇADA O.GOXO.GOm ma 0.34 RE 1.010,00 RS 651,60 30•. RS 047.00 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dana Lindaun Oliveira Morals 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

VALBE DE SOUSA ROCHA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 3175O11O-TO 

•.+6$93. : s#' 

Documento assinado digitalmente 

VALDEDESOUSA RO0IA 
Data:09/09/2D2S1T:4602-0300 
Verifique em bdps:/fvalldar.itLgov.br 
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Estado do 7ocautlas 
Prefeitura Municipal de Plum 

CAIPJ; 0tsaA ã97A001-09 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTOTRANSFORMAÇÃO DE 112.5kVA. NAESCOLADCNALINDAURACLRIEIRAMORAES. 

SOUCRANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANDNS 
LOCAL: Escola MUNdpvl Dona UMaura Oliveira Morals, Av. Dlógenes de Bran, 738.755. Plum - TD, 77570.000 
ONPJ: 01.189A0710051-09 

CRONOORAMA FISICO-FINANCEIRO 
❑EÃ1 DESCRIÇÃO VALOR h 30 DIAS 60 DIAS 
10 **M 5ATE11IÀINSt(EAÇAESELflR0CAS05E2ESS RS 81.341.58 65.60% RS 4067239 50% RE 4067239 50% 
2.0 i4` y `_ApODEAl1IRA RS 42.655.42 34.40% R5 21.327.71 50% RS 21.327.71 50% 

VALOR TOTAL RS 124.000,00 I0Ú6 RS 62.000,00 50% RS 62,00000 50% 
RS 124000.00 100% 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dona LJndaura Oliveira Morais 

CNPJ: 01.189497(0001-09 

's.gfr'r: .•#:. 
Documento assinada digitalmente 

VMaEOESOUSARORü 
Data: 00/00/7025 1T:40.02'0300 
Verifique em bttps://validar.i0.gov.br 

VALSE BE SOUSA ROCHA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

OREA: 317504)0-TO 
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Estado do Tocantins 
Prefeitura Munidpai de POun 

CNPJ: 01489:49711001-09 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTO TRANSFORMAÇÃO DE 112,6kVA, NA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
LOCAL: Escola Municip 1 Dana Lindaura Oliveira Morais, Av. Didgeneº de Brito, 736-768, Plum-TO, 77870.000 
CNPJ: 01.18949710001-09 

1 Sa à11 ""- MATER ASINSTALAÇÓESECETIUCAnS4SUM ''  a% nwwaS fl W4 SW~-"-*atKE-2 TS$NS2:572:789 Ça,h.«wa1rw» ASM%% S1[s44;68° 
1.1 COTAÇÃO ALCA PREFORMADA CABO ACO STO 9,53MM 965.UMM 2 U RE 13,98 RS 27,88 33,00% RI 38,35 
1.2 COTAÇÃO ANEL DE SILCONE CINZAPI ESPACADOR EISOLADOR PILAR-VICENT 3 U R3 11,90 RB 35.70 30.00% RI 46,41 

ESPACAOOR REDE COMPACTA 3 U RS 62,30 R9 107,14 30.00% RI 243,28 
1.4 COTAÇÃO ARRUELA ESPACADORA 150X30 ROMAGNOLE 9 U RS 37,68 R9 339,21 3000% RI 440,97 
1.5 COTAÇAO ARRUELAOUADR GALV38X38XI8MMROMAGNOLE 15 UN RB 2,32 RI 34,80 30,00% RS 45,24 
1.6 COTAÇÃO CABO ALUMINIO XLPE PROTEGIDO 15KV 50MM INDUSCABOS 69M RE 27,00 RS 1.883,00 30,00% RI 2.421,90 
1.7 COTAÇÃO CABO FLEXIVEL 11W(16MM2)- PRETO SIL/CORFIO II RS 20,75 RS 249,04 30,00% RI 323,75 
1.8 COTAÇÃO CARTUCHO INCESAMETAMCO CUNHAS-VERMELHO 13 UN RS 1,13 RS 14,74 30,00% RI 19,17 
1.9 COTAÇÃO CONECTOR ATERRAMENTOTRANSV CBMASTE CUNHA 3/8 IS UN RB 35,83 RS 552,52 30,00% RI 710,27 
1.10 COTAÇÃO CONECTOR CUNHA ESTRIBO4I0 AWG CONIMEL 3 U RB 63,89 RS 191,67 30,00% RI 249,17 
1.11 COTAÇÃO CONECTORCUNHARMLCOBRTPJ 1 UN RS 9,10 RS 8,10 30,00% RE 11,83 
1.12 COTAÇÃO CONECTOR CN 10 3 UN RB 21,62 RI 64.88 30,00% RS 84,32 
1.13 COTAÇÃO CONEOTOROERPERFSIMPLESTERMOPLI6-120MM2I4-35MM2INTELLI 3 U RS 23.52 RS 70,56 30.00% RI 91,73 
1.14 COTAÇÃO CONECTOR TIPO CUNHAALUMINIO OTIMIZADO CN-12 INTELLI 7 U RS 21,30 R9 149,10 3000% RI 193,83 
1.15 COTAÇÃO CONECTOR TIPO CUNHAALUMINIOOTIMIZADO CN-13 INTELLI 3UN RS 19,89 RI 59,67 30,00% RI 77.57 
1.16 COTAÇÃO CORDOALHA COBRE NORMATIZADA 50MM 7F LAMESA 7GM R9 67,63 RS 4.734,10 30,00% RI 6.154,33 
1.17 COTAÇÃO ELETROOUTO PVC RIGIDO ROSCAVEL 3MT 03I4'AMANOORIGRE 2 U RB 13,62 RS 27,24 30.00% RE 35,41 
1.18 COTAÇÃO OANCHOOLHALGALVANIZADAROMAGNOLE 3 U RE 23,16 RS 59,48 30.00% RI 90.32 
1.19 COTAÇÃO GRAMPO OE UNHA VNAGLVALUMINIO INCESA 3 U RS 94,54 RI 283,62 30.00% RI 358.71 
1.20 COTAÇÃO HASTE COBREADA ALTA CAMADA CAMADA USA -2AOM X 5I8' 15 UN RS 97,92 RS 1.468,80 30,00% RI 1.909,44 
1.21 COTAÇÃO ISOLADOR PINO POLIMERICO 15125KVBALESTRO 3 U RS 69,62 RE 208,86 30,00% RI 271,52 
1.22 COTAÇÃO ISOLADOR POLIMERICO ANCORAGEM 15I25KV FURO 22 BALESTRO 3 U RS 89,17 RS 267,50 30,00% RI 347.75 
1.24 COTAÇÃO MANILHA SAPATILHA ROMAGNOLE 3 U RE 29,45 R8 08,35 30.00% RI 114,86 
1.25 COTAÇÃO MAO FRANCESA PLANA 32Xi6X619MMROMAGNOLE 4 U RB 32,15 R9 128,60 30.00%R5 167,18 
1.26 COTAÇÃO MASSACALAFETAR MASTIFLEXS000 1 UN RS 21,31 RB 21,31 30.00% RI 27,71 
1.27 COTAÇÃO OLHAL PARAFUSO ACO FORJ MIS 16,OMM S000DAN ROMAGNOLE 3 U RB 24,11 R8 72,33 30.00% RI 94,03 
1.28 COTAÇÃO PARARAIOBAIXATENSAOPRBT-2BOV10KACLAMPER 3UN R6 137,05 R8 411,15 30,00% RI 534,50 
1.29 COTAÇÃO PARAFUSO QUAD MISX200MMROMAGNOLE 3 U RS 14,95 RS 44,85 30,00% R6 58.31 
1.30 COTAÇÃO PARAFUSOQUAO M16X25OMMROMAGNOLE 7 UN RS 23,90 RS 167,30 30,00% R6 217,49 
1.31 COTAÇÃO PARAFUSOOUAO MIOX300MMROMAGNOLE 3UN RS 34.07 RS 102,21 30.00% RS 132,87 
1.32 COTAÇÃO PARAFUSO QUAD MIOX50MMROMAGHOLE 4 U R8 6,39 R9 25,56 30,00% RS 33,23 
1.33 COTAÇÃO PARAFUSO QUAD M16X125MM ROMAGNOLE 4 U RS 6,66 RS 27.45 30,00% RI 35,68 
1.34 COTAÇÃO PARAFUSOROSCAOUPLAMI6X400MMROMAGNOLE 3UN RS 21,79 RS 65,36 30,00% RI 84,97 
1.35 COTAÇÃO PARARRAIOS POLIMERICO DISTRIBUICAO 30KV 10KA BALESTRO 3 UN RS 276,23 RI 828.68 30,00% RE 1.077,20 
1.36 COTAÇÃO PINO RETO CRUZETA METALICO PARA ISOLADOR 1525KV 3 UN RS 50.54 R9 151,61 30.00% RI 197.09 
1.37 COTAÇÃO PROTETORBUCHNPARARRAIOISI25I35KVOINZAROMAGNOLE 3 U RS 20,60 RE 85,00 30.00%R9 111,54 
1.38 DOTAÇÃO SUPORTETRAFODUPLOT23OXI25MMGALVAFOGOROMAGNOLE 2 U RS 212,58 RI 425,17 30,00% RI 552,72 
1.39 COTAÇÃO TERMINAL DE COMPRESSAO 50MM DECORLUX 6 U RI 7.52 RI 45,12 30,00% RI 58,68 
1.40 COTAÇÃO ARRUELA ESPACAOORA LISA CIRCULAR FOFO GALV DINBO21 MIS 2 P RI 30,85 RI 61,90 30.00% RI 00,47 
1.41 COTAÇÃO BRACO REDE COMI' TIPO C 15KV SAE101023 560MM 1 PC RI 241.20 RS 241,20 30,00% RI 313,56 
1.42 COTAÇÃO CABO ANTI-TRACKING 35MM 151N 33 M RI 19,87 RI 655,57 30,00% RS 052,25 
1.43 COTAÇÃO CANTONEIRA PERFILADO ABAS IGUAIS 6,OOMM55X65X900MM 15l35KV IPC RS 200,90 RI 208.90 30,00% RI 271,57 
1,44 COTAÇÃO COBERTURA GRAMPO LV330X335MM 15,0/36,2KV 3 P RI 178.88 RS 536,00 30.00% RI 697,95 
1.45 COTAÇÃO CONECTOR DERN PERFURATCICIEST I5,OKV 50.105MM2I50-1B5MM2 3 U RI 154,38 RS 463,17 30,00% RI 602,12 
1.46 COTAÇÃO CRUZETADISTRCONCRTIPOOUADR90X90MM2000MM250DANCL2 IPC RI 212,48 RI 212,48 30,00% RI 276,23 
1.47 COTAÇÃO ESTRIBO PARA CONECTOR DE PERFURACAO DE LOMT 3UN RI 154,11 RI 462,33 30,00% RI 601,03 
1.40 COTAÇÃO FIXADOR PERFILU ACO CARO 37X76X176MM 150 DAN IUN RI 77,68 RS 77,08 30.00% RI 101,24 
1.49 COTAÇÃO MANILHATORCIDA BOGR ACO CARO 18,9MM 50000AN IUN RI 145,61 RI 145,61 30,00% RI 169,29 
1.50 COTAÇÃO PERFIL U ACO CARE 76,2X38,0% 8,5MM 1 UN RS 247,31 RI 247,31 30,00% RI 321,50 
1.51 COTAÇÃO POSTE CONCR DUPLT 12M 600DAN 350X476MM 110XI4OMM CLII 1 UN RI 2.907,00 RS 2.887.00 30,00% RS 3.683,10 



1.52 COTAÇÃO SAPATILHAPESADAACOCARB9,SMM 2 U RS 4,56 RS 9,12 30.00% PS 11,85 
1.53 COTAÇÃO ABRACADEIRA380X4.BMM IPT RS 20,96 RS 29,96 30.00% RS 38,95 

1.54 COTAÇÃO ABRACADEIRA NYLON PT 3,6X300MM IPT RS 24,01 RS 24,81 30.00% RS 32,25 
1.55 COTAÇÃO ARAME DEAOOGALV. ROLO IKG NR 14 GERDAL FINO 3KG RS 33,35 RS 100,06 30,00% RI 130,00 
1.56 COTAÇÃO ARRUELAALUMPELETRODUT01'TRAMONTINAIZEMAC 2 U RS 1,55 RS 3,10 30,00% RS 4,03 
1.57 COTAÇÃO ARRUELAALUM P ELETRODUT04'TRAMONTINNZEMAC 2 U RS 13,67 RS 27,34 30,00% PS 35.54 
1.58 COTAÇÃO ARRUELA OSTEN LATA038 12 UN RS 4.74 RS 56,87 30.00% RS 73,93 

1.59 COTAÇÃO BUCHA P/ELETROD PALUMINIO TRAMONTINNZAMAC 2 U RS 1,46 RS 2,92 30,00% PS 3,00 
1.60 COTAÇÃO BUCHA P/ELETROD 4'ALUMINIO TRAMONTINAIZAMAC 2 U RS 12,51 RS 25,02 30,00% PS 32,53 
1.61 COTAÇÃO CABECOTE DE ALUMINIO 4'MCLITRAMOHTINA 1 UN RS 30,00 RS 38,09 30,00% RS 49,52 
1.62 COTAÇÃO CABO FLEXNEL IKV(70 A 120MM)-PRETO SIUCORFIO 54 MT RS 138,63 RS 7.486.02 3000% RI 9.731,03 
1.63 COTAÇÃO OABOFLEXNELIKV(16MM)-VEROESIUCORFIO 12 MT R5 20,75 RS 249,04 30,00% RI 323,75 
1.84 COTAÇÃO CABO FLEXIVEL 11W (50 A 70MM)-AZUL SIUCORFIO 16 MT R5 89,36 RS 1.600,48 30,00% RI 2.091,02 
1.65 COTAÇÃO CAIXA DE INSPECAO P/ATERPAME SITAMPA 30X30CM PVC TAP 3 P RS 12120 RS 363,60 30,00% PS 472.80 
1.66 COTAÇÃO CAIXAMEDOMIDISJUNTORPR4EDDIRETA200A 'UN RS 1.671,38 RS 1.871,38 30,00% RI 2.432,79 
1.67 COTAÇÃO CONECTOR CP 120MM-SPLIT BOLT 2 U R5 58,61 RS 117,22 30,00% RI 152,39 
1.68 COTAÇÃO CORDOALHA50MM COBRE NU NORMATIZAD019F LAMESA 15 MT RS 67,62 RS 1.014,30 30,00% RS 1.318,59 
1.69 COTAÇÃO CURVA GALV. PESADA SEMI PESADA 4' 2 U R5 327,53 RS 855,06 30.00% PS 051,58 
1.70 COTAÇÃO DISJUNTORCAIXAMOLDADA-TRIPOLAR 175A-TRAMONTINA 1 UN RS 669,00 RS 669.00 30,00% RS 889,70 
1.71 COTAÇÃO ELETRODUTO GALVANIZADO SEMIPESADO 3MT4 2 U RS 843,00 RS 1.206,00 30.00% PS 1.671,00 
1.72 COTAÇÃO FITAISOLANTE PTA 10MXIBMMAUTOFUSAO 2 U RS 26,99 RS 53,96 30.00% RI 70,17 
1.73 COTAÇÃO FITA ISOLANTE PTA 18MMX20M IMPERIAL-SLIM 2 UN RS 11,05 RS 22,10 30,99% RS 20,73 
1.74 COTAÇÃO GRAMPO PMASTE TERRA O/DUPLO TIPO U 3/8 REFORCADO INTELU 3 U RS 36,03 RS 110,49 30,80% PS 143,64 
1.75 COTAÇÃO HASTE COBREADA CAMADA USA-2,40MX5/8' 3 U RS 97,92 RS 293,76 30,00% RI 381.89 
1.76 COTAÇÃO MARCADOR HGT-101625 MM(ABCNT) 50 UN RS 0,26 RS 13,00 30,00% RI 16,90 
1.77 COTAÇÃO MASSA CALAFETAR MASTIFLEXSBBG 2 UN RS 21,31 RS 42,63 30.00% RS 55.42 
1.78 COTAÇÃO NIPLEDUPLOGALV4'OUALRY 1 UN RS 159.65 Rs 159,65 30,00% RS 207,54 
1.79 COTAÇÃO NIPLE PVCO 1' 1 UN RS 15.40 RS 15,40 30,00% RS 20,02 
1.00 COTAÇÃO PARAFUSOOSTENSEXT.LATA038XI.14 12 UN RS 7,43 RS 89,21 30,00% PS 115,97 
1.01 COTAÇÃO PORCAOSTENLATA038 12 UN RS 4,74 RS 56,67 30,08% P5 73,93 
1.02 COTAÇÃO TAMPA P/CAIXA DE INSPECA0300MM GALVANIZADO-PARATEC 3 P RS 94,35 RS 203,06 30.00% PS 367,88 
1.03 COTAÇÃO TERMINAL DECOMPRESSA070 A 120MM DECORLUX 12 UN R5 19.20 RS 230,44 30.00% PS 299,57 
1.04 COTAÇÃO TERMINAL DE COMPRESSA050 A7BMM DECORLUX 8 U RS 5,88 RS 46;90 ' 30,00% PS 60,97 
1.85 COTAÇÃO TEPMINALMCSBMM-BOTINHA 3 U RS 12.17 RS 36,52 ' • '30.00% RI 47,40 
1.06 COTAÇÃO TUBO DUTO CORRUGADO PRETO ELETRODUTO d' 5 M RS 15,05 R5 7923 30,00% P5 103.00 
1.87 COTAÇÃO UNIDUT CONICO CONECTOR4'TRAMONTINA 2 U RS 69,33 RS 138,67 30,00%R5 160,27 
1.88 CDTAÇÃO UNIDUT RETO CONECTOR LUVA4'TRAMONTINA 2 UN RS 67,37 RS 174,74 30.00% RS 227,16 

1.89 COTAÇÃO TPANSF DISTR AEREO OLE013,81W 300/220V 112,5KVA 3F CV IUN RS 25.000,00 RS 25.000,00 30.00%R5 32.500,00 

Grampo Da Ancoranem Cabo De AlUminio 50(70mm 15Iç 3 U RS 63,00 RS 189.00 30.00% PS 245.70 

r ..- it 
.. . 

... 
..,..ate' ... . ..~ • T. . 

 II ..aa 
r -. "-_ MAODEOBRA 

~.
. .._ 0 ,=-" '- ~ _~.: - . . . . :* __ - T15S3C870,65r ~R* PS 

- 
42S55~d2i 

2.1 COMPOSIÇÃO MAO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE REDE 1 UND 1 RS 31.070,66 30,00% RS 42.655,42 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dona Lindaura Oliveira Morals 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

• ~Rr 

VALSE DE SOUSA ROCHA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 317504)0-TO 

Doou mento assinado digitalmente 

VALBEDESOUSA ROCHA 
Data: 09/09/2025 LT:46:020300 
Verìfiyue em Mips://validar.ilLgov.br 
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CNPJ: 01.189.497/0001-09 
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ITEM DESCRIÇAO DE MATERIAL 

1 Paste de concreto seção duplo 7. 12m, B 600 doN 

2 Cruzeto de polimerica 
3 Isatador de pino 
4 Fera-ralas poUmérlcas 12 KV - 10 kA 

5 Condutbrtobhe J%95e5M'rase0;6/1,0kV, 70'C 
CondutorcobreS(heaSm+happ,,6/1.0l V. 70'C 

Cabo Protegido 5Amm 6 
7 Cabo protegido 31150(9,5)mm - XLPE 
8 Arame 12 BVG ou fita de aço inox 
9 Haste de Terra Cobreada CÁA°PfR61TD 13/B'2Im 

10 Transfornodor Trlf6slco 112,5kVA/13.8kV - 
380/220V - 60Hz 

11 Eletroduto de aça golvanizodo a fogo por 
inersão o quente, 3' 

12 Mureta de alvenaria 

13 Caixo para Disjuntor. TC's, Chove de ofºrição 
e nedidor 

14 Disjuntor termonognético 
15 Isolador de ancoragem Polimérico 
16 Grampo de ancoragem para cabo oberto 

17 Manilha Sapatilha 
18 Sapatilha 
19 Conector Adequado 

20 Conector Cunho 

21 Perfil U 

22 Cabo protegido 3650(9,5)mn - XLPE 

23 fixador de perf6 U 

24 Cabeçote 3' 

25 Conector CITOU 

26 Cabo de alunlnio 3/2 CM 2 AVG 
27 Cabo de cobre 16nn;0,6(1AN,vSrdS 
28 Caixa de passagem 
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LOCALIZAÇÃO 

AV. D10GENES DE BRITO N' 01 - SETOR ALTO DA BOA VISTA 
PIUM-TO - CNPJ: 01.189.497/0001-09 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CN PJ: 01.189.497/0001-09 

"Povo Forte, União que move!" 

• "p• 
O DE 

P19111 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

000012 

• Número do processo administrativo: 2126/2025 

• Secretaria demandante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Responsável pelas informações do DFD: ANTONIO EDILSON DOS' SANTOS SOUSA 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de empresa especializada do setor elétrico para execução e fornecimento 
de instalação de Posto de Transformação de 112,5 kVA na Escola Dona Lindaura 
Oliveira Moraes, no município de Pium-TO, garantindo infraestrutura elétrica adequada 
e segura para o pleno funcionamento da unidade escolar. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A instalação do posto de transformação é indispensável para atender à demanda 
energética da Escola Dona Lindaura Oliveira Moraes, visto que a atual estrutura 
elétrica não suporta o consumo necessário para climatização, iluminação e 
equipamentos pedagógicos e administrativos. 
Sem essa contratação, haverá prejuízos no funcionamento das atividades escolares, 
riscos de sobrecarga elétrica, comprometimento da segurança de alunos e servidores, 
além de limitações para o desenvolvimento de projetos educacionais que dependem de 
energia elétrica estável. 

4. SOLUÇÃO SUGERIDA PARA CONTRATAÇÃO 

Execução de serviços elétricos especializados, compreendendo: 

• Fornecimento e instalação de transformador trifásico de 112,5 kVA; 
• Montagem de estrutura de suporte e conexões elétricas; 
• Instalação de cabos, chaves seccionadoras e demais componentes necessários; 
• Testes, laudos técnicos e entrega do sistema em pleno funcionamento. 



o 

o 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

C N PJ: 01.189.497/0001-09 

'Povo Forte, União que move!' 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

~•¡ +. 
\'ir 

PIUM 
  000013' 

A contratação deverá constar no PCA 2025, assegurando o planejamento orçamentário 
e execução dentro das necessidades da rede escolar do município. 

6. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO SUGERIDA 

• Empresa com registro ativo no CREA e responsável técnico habilitado; 
• Conformidade com normas técnicas da ABNT e concessionária de energia; 
• Fornecimento de equipamentos novos, com garantia mínima de 12 meses; 
• Execução dentro do prazo estabelecido, sem comprometer o calendário escolar; 
• Entrega de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e laudo de 

conformidade elétrica. 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

01 (um) posto de transformação completo de 112,5 kVA, incluindo todos os materiais e 
serviços necessários para sua instalação e funcionamento seguro. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor estimado e de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) 

9. PREVISÃO DE INÍCIO E DURAÇÃO PRETENDIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Início previsto: Outubro/2025 
Duração: Até 90 dias, incluindo fornecimento, execução, testes e entrega final da 
instalação. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há contratações correlatas previstas no momento. 

11. CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES 

-2-



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

"Povo Forte, União que move!" 

Poderá haver integração com serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva, a 

serem definidos conforme necessidade futura. 

12. GRAU DE PRIORIDADE 

ALTA (essencial para garantir infraestrutura elétrica adequada ao 

funcionamento escolar) 

13. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

ANTONIO EDILS3P4 dOS SANTOS SOUSA 

Secretário de Administração e finanças 

14. APROVAÇÃO 

FERNADO BERLAIIIINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PIUM-TO, 9 de setembro de 2025. 

-3-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

C N PJ: 01.189.497/0001-09 

"Povo Forte, União que move!" 
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1. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Número do processo: 2126/2025 

• Secretaria demandante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Responsáveis pelas informações do ETP: ANTONIO EDILSON DOS SANTOS SOUSA 
C 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

o 

A Prefeitura Municipal de Pium-TO necessita da contratação de empresa especializada 

do setor elétrico para execução e fornecimento de instalação de Posto de 

Transformação de 112,5 kVA na Escola Dona Lindaura Oliveira Moraes. O objetivo é 

garantir infraestrutura elétrica segura e adequada para o pleno funcionamento da 

unidade escolar. 

2.1. Justificativa da necessidade 

A atual estrutura elétrica da escola não atende à demanda de energia necessária para 
climatização, iluminação, equipamentos pedagógicos e administrativos. A instalação do 
posto de transformação é imprescindível para assegurar a continuidade das atividades 
educacionais, evitando sobrecargas, riscos elétricos e interrupções no calendário 
escolar. 
Caso a demanda não seja atendida, haverá comprometimento da segurança de alunos 
e servidores, prejuízo no desempenho escolar e dificuldades na implementação de 
projetos educacionais que dependem de energia elétrica estável. 

-1-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 
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`Povo Forte, União que move!' 

2.2. Previsão no plano de contratações anual 

©00016 

A contratação deverá constar no PCA 2025. Caso ainda não esteja prevista, a 
Secretaria demandante providenciará sua inclusão, dada a urgência e relevância da 
obra para a rede escolar municipal. 

2.3. Requisitos da contratação 
i 

• Empresa especializada com registro no CREA e responsávél técnico habilitado; 

• Atendimento às normas técnicas da ABNT e da concessionária de energia; 

• Fornecimento de equipamentos novos, com garantia mínimá de 12 meses; 

• Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) laudo de conformidade; 

• Execução dentro do prazo acordado, sem prejudicar o calendário escolar. 

2.4. Quantificação da necessidade 

A contratação envolve: 

• 01 (um) transformador trifásico de 112,5 kVA; 
• Estrutura de suporte e equipamentos complementares (cabos, chaves 

seccionadoras, isoladores, para-raios etc.); 
• Serviços de instalação, ligação à rede elétrica e testes de funcionamento; 
• Entrega de laudos técnicos e termo de garantia. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento preliminar demonstra que existem fornecedores e prestadores de 
serviços especializados no setor elétrico capazes de executar a instalação de postos 
de transformação de energia. Municípios vizinhos realizam contratações similares por 
meio de pregão eletrônico ou dispensa, observando a especific dade técnica e a 
necessidade de habilitação profissional junto ao CREA. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
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4.1. Especificação e estimativa de quantidades 

• 
+~ 

~~ /% 

PÌÜNM 
~ 

000017 

Instalação de um posto de transformação trifásico de 112,5 kVA, com fornecimento de todos os 
equipamentos e serviços necessários para sua completa operação 

4.2. Resultados pretendidos 

• Adequação da infraestrutura elétrica da escola; 

• Garantia de segurança elétrica para alunos e servidores; 

• Disponibilização de energia estável para climatização e equipamentos; 

• Melhoria da qualidade do ambiente escolar. 

4.3. Estimativa de valor 

O valor estimado e de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) 

4.4. A contratação será global, por lotes de itens, ou por tens 

❑ Global ❑ Lotes de itens I I Por itens 0 Global técnico e preço 

4.5 justificativa para as características especiais do produto 

A contratação por itens possibilita a escolha dos melhores fornecedores de 
equipamentos e serviços, garantindo economicidade, qualidade e maior 
competitividade no processo. 

5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

5.1 Estrutura Municipal 

Designação de comissão responsável pelo acompanhamento e 
da obra. 

fiscalização da execução 
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5.2 Integração Institucional 

PGOluVERNO

M 

Apoio da Secretaria de Educação e da Secretaria de Obras para acompanhamento da 

instalação e adequação do espaço físico. 

5.3 Articulação Externa 

Interação com a concessionária de energia elétrica para vistoria, aprovação do projeto 
e efetivação da ligação. 

6. CONCLUSÃO DO ESTUDO 

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

6.1 Contratações Correlatas 

Não há contratações correlatas identificadas. 

6.2 Contratações Interdependentes 

Poderá haver integração futura com contratos de manutenção elétrica preventiva. 

6.3 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A instalação deverá seguir as normas de segurança e descarte adequado de materiais 
elétricos, minimizando impactos ambientais. 

7. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

ANTONIO EDILSON DOS SANTOS SOUSA 
Secretário de Administração e finanças 
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8. APROVAÇÃO 

O DE 
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FERNANDO BERLAMINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PIUM-TO, 09 de setembro de 2025. 

~ 
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TERMO DE REFERENCIA 

• Número do processo: 2126/2025 

• Secretaria demandante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Responsável: ANTONIO EDILSON DOS SANTOS SOUSA 

• Modalidade: DISPENSA 

1. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 

~• b • 

ir 
GOVERO DE 

PIUNM 
0000?O 

1.1. Objeto a ser contratado 

Contratação de empresa especializada do setor elétrico para execução e fornecimento 
de instalação de posto de transformação de 112,5 kVA destinado à Escola Dona 
Lindaura Oliveira Moraes, no município de Pium-TO, a fim de garantir infraestrutura 
elétrica adequada e segura para o pleno funcionamento da unidade escolar. 

1.2. Natureza do objeto 

Obra e serviço de engenharia elétrica (fornecimento e instalação de transformador e 
componentes elétricos). 

1.3. Fundamentação da contratação 

A contratação é necessária para atender á demanda crescente de energia elétrica da 
escola, possibilitando a utilização segura de climatização, iluminação e equipamentos 
pedagógicos e administrativos. 

1.4. Justificativa da contratação 

Sem a instalação do posto de transformação, haverá risco de sobrecarga elétrica, 
interrupções nas atividades escolares e comprometimento da segurança de alunos e 
servidores. 

-1-
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1.5. Requisitos da contratação 

•`  
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• Empresa com registro no CREA e responsável técnico habilitado; 
• Conformidade com normas da ABNT e concessionária de energia; 
• Fornecimento de equipamentos novos, com garantia mínima de 12 meses; 
• Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e laudos de 

conformidade; 
• Execução dentro do prazo estabelecido, sem comprometer o calendário escolar. 

1.6. Análise dos riscos da contratação 

• Atrasos na execução —> mitigação por cronograma e penalidades contratuais; 

• Defeitos em equipamentos -* mitigação por garantia mínima de 12 meses; 

• Não conformidade com normas técnicas —> mitigação por exigência de ART e 
laudos de qualidade. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. Especificação, técnicas 

• 01 (um) transformador trifásico de 112,5 kVA; 

• Estrutura de suporte, cabos, chaves seccionadoras, isoladores, para-raios e demais 
componentes; 

• Serviços de instalação, conexão à rede elétrica e testes de funcionamento. 

2.2. Prazo para início da execução do objeto 

30 dias após assinatura do contrato. 

2.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto 

-2-
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Até 90 dias, incluindo fornecimento, instalação e testes. 

2.4. Local de entrega ou execução 

00002.1 

Escola Dona Lindaura Oliveira Moraes — Município de Pium-TO. 

2.5. O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? 

IZI Sim ❑ Não 

Entrega de ART, laudos técnicos e garantia mínima de 12 meses. 

2.5.1. Garantia exigida do objeto: 

Entrega em conformidade com o solicitado, substituição em caso de defeitos. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Forma de 
Execução indireta, por empreitada por preço global. 

3.1. Prazo de vigência do contrato 

execução 

90 dias a partir da assinatura. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Existem requisitos anteriores à execução? 

0 Sim ❑ Não 

Aprovação de projeto junto à concessionária de energia. 
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5. É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA? 

• + • 

~ir 
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❑X Sim ❑ Não 

5.1. É um caso de inexigibilidade de licitação? 

• ❑ Sim ❑X Não 

o 

5.2. É uma licitação dispensada? 

0 Sim ❑ Não 

6. EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

N Sim ❑ Não 

6.1. Rito de seleção 

Pregão 

0 Presencial ❑ Eletrônica 

6.1.1. A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens 

0 Global técnico e preço ❑ Lotes de itens ❑ Por itens 

6.2. É uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual? 

❑ Sim 0 Não 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Valor estimado total da contratação: 
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O valor estimado será de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Previsão orçamentária para a contratação 

Existe previsão orçamentária 

8.2. Rubrica orçamentária para a contratação 

03.0009 - 25.751.0028.2050 - Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros —
Pessoa Jurídica; Cód.: 206, Fonte 1.500.0000.000000. 

9. NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1 

RAYLLAN VEIA DE ARAUJO 

Agente de contratação 

Equipe de apoio 

JO$VANE DOS SANTOS CORDEIRO 

LUANA LOPES CORDEIRO 

~ 
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10. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

000025 

FERNANDO BERLAMINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PIUM-TO, 09 de setembro de 2025. 

ri 
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Pium - TO, 23 de setembro de 2025. 

DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2126/2025 
Dispensa de Licitação 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELETRICO 
PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE 
TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA 
MORAES NO MUNICIPIO DE PIUM-TO. Objetivando a pratica de atos sequenciais 
e ordenados para atendimento das exigências das Lei n° 14.133/21, solicito que 
seja informado, pelo setor contábil, a indicação de recursos de ordem 
orçamentária para realizar tal despesa. 

Após, encaminhe-se à Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do 
presente processo e da minuta do contrato anexa. 

RAYLLANNE GOUVEIA ARAUJO 
Agente de Contratações 
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INDICAÇÃO DE RECURSOS 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Pium - TO 

Senhora Agente de Contratações, 

GOVERNO DE 

Piuii 
O ?7 

Povo Fur(q Un~.44 ^,ic MovN' 

Em atenção a solicitação da Sra. Agente de Contratações, informamos 

a existência de recurso próprio para as despesas relativas ao presente processo de 

dispensa de licitação, na seguinte classificação orçamentária: 

ORGÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA NATUREZA 
DESPESA 

DA FONTE 
RECURSO 

DO 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

03.0009.25.751.0028.2050 3.3.90.39 1500 

Declaro, ainda, como secretário de finanças, para fins do disposto no 

artigo 16, inciso li da Lei Complementar n.° 101/01, que a presente despesa tem 

adequação orçamentária e financeira e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias Municipal. 

Ao setor jurídico para parecer, conforme determinado. 

Pium - TO, 23 de SETEMBRO de 2025. 

ANTONIO EDILS N  SANTOS SOUSA 
Secretário Municipal Administração e Finanças. 
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MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 2126/2025. 

Data abertura: xx de xxxxxxx de 2025 

Horário: xx:xx 

1 -PREÂMBULO: 

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, através da Comissão de Licitação, torna público ecimento dos 

interessados, que fará realizar dispensa de licitação tipo MENÓR~PREÇO GLOBAL, e EMAIL 

cplpiumto2021 @gmail.com, fone: Oxx63 3368-1228, CONTRATjc O DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENfÓI4E INSTALAÇAÓDE POSTO DE 
II 

TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDA RA OLIVEIRA MORAES NO 

MUNICIPIO DE PIUM TOCANTINS. Esclarecemos que a presente contrataçãg será regida Lei Federal 

n ° 14.133 de 1° de abril de 2021, em s RT. 75, lNC1O I e Decre ó Federal 10.922/21, em 

consonância com o parecer exarado pela.Asséssori a Jurídica desta Prefeitura e demais normas legais 

pertinentes pelas condições deste ediáa pelas mai~s normas I 

2— DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRES SPECIAL 
FORNECIMENTO DE INST AcAÓ !9p 
ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORA 

ais aplicáveis à espécie. 

ZADA DOËTOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E 
DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA 

OkMUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS. 

Valor Estimado da p,esen`te gontrataçã?tconforme planilha orçamentária no valor de R$124.000,00 

regul

O fundã 

1988, no qti 

licitações. 

3 -DA  FUNDAME 

Os serviços e 

fado por Let 

ás entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

ue reza' por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonõmica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 
a proposta mais vantajosa às contratações. 
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1968: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cl` tas a ue estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições fetivas da proposta, rios e os da 

lei, o qual somente permitirá as exigências qualificação toçnica e eçonõmicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento ufa obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atÍ rt*4 de foi então n , a Lei Federal n.° 14.133 de 
1° de abril 

de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações  e Contratos ftdministrativos 

O objetivo da licitaçãgsé contrata %nproposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoa1idáde, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é regra. 

Entretanto á aqúisjçoes e contrafáções que possuem caracterizações específicas 
tornand 

impossíveis e/ou w.? iàveis 
funções estatais. 

s trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 

Na ocürrêt ãF ide licitajdes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispé' á L'citaJ e a ézigì6ilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 

ao estabeleci 

75, INCISO I d Lei n. 14!133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Ah. 75. É dispensável a licitação: 

1-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 925.451,15, no caso de obras 

e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso I do 

art. 75 da Lei n°14.133/21. 
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4- DA HABILITAÇÃO: 
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

Relativo à Habilitação Jurídica; 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigore altéia ões subseqüéntes devidamente 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, elo caso de soaied-de por ações acompanhadas 

da ata arquivada da assembléia da última eleição da di é á -ia; 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadá de prova de diretoria em 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratam)` de emp ésa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para'f nciona en oex.edido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Ça 

Relativo 

C&tidãò 
União; 

b) Gertídã= 

c) C~e`rtid ó 

gutaridà: E 

~ ativa de 

a":Çëe"íóão Negá'tvásde ébitos Estaduais; 

Péssóal Jurídica (CNPJ); 

bitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

Negativá1 é Débitos Municipais (da sede da proponente); 

ativa de Débitos Trabalhistas; 

e Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

e) Copiaudos Documentos pessoais do Sócio/Diretor da Empresa; 

Contrato social; ou Requerimento Individual; se necessário for; 

gyEartão do CNPJ; 

h) Certidão de concordata e falência 

Relativa à qualificação econômico-financeira 

a) apresentação de atestados de capacidade técnica emitida por pessoa de direito público ou privado em 

nome da empresa, demonstrando notória experiência na área hora licitado. 
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5- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

A proposta de preços deve ser redigida em língua pórtuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo 
representante legal do licitante. 

A proposta deverá indicar: 

O preço unitário e total para os objetos e prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro oup7 visão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despésás '.i etas e indiretas, 
relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

A apresentação da proposta implica na plena aceitação, po.$pbçte do lïcitajté; da ~ndições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigato . edade do cumprimento das d posições 
nele contidas, assumindo o proponente o compromisso d , xecutar os serviços nos seus termos e 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas.  utens ;s necessário  necessáriosLin quantidade e 
qualidades adequadas á perfeita execução contratual, pronióvendo, qpdo requerida, sua substituição. 

Nos preços ofertados já deverão estar inclusos osftn~hti os, fretes, taxa seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução d>. bjeto. As prokIas terão validade de 60 

(sessenta) dias contados da data de aberturailia sessão públi estabelecidá no preâmbulo deste Edital. 

5.1. Decorrido o prazo de validatt= das proppstas, 
licitantes liberados dos compromissos as amidos. 

5.2. Até a abertura da sessão, o licit nte pode 
encaminhada. 

sem co vocação para contratação, ficam os 

ou substituir a proposta anteriormente 

5.3. Após a abertusjda sessão, ós méntét, j aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materitt em nenhi ea alteração do conteúdo e das condições referidas. 

Da Pesquisa deit Teço: No gra sso em pïg afe, buscamos averiguar os valores praticados através 

de cotações. 

Da AMÌriütá._ 

epígrafe efirìin á 

LICITAÇÕES nta aos a 

ido_ Contrato: Visa dd instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 

elarámeníe as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE 

os a Minuta do Contrato, Modelo em anexo. 

6- DA JUSTIFICATIVA: 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 

Do Processo de Contratação Direta 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, memorial descritivo, projeto bás e . •rojeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na form estabele no rt. 23 

desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que de; onstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade dprevisáóde recursos orpffientários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratad 

qualificação mínima necé  ssária; 

VI - razão da escolha4lo contra ado; 

VII -justificativa de p?éçgj 

VIII - autorização da autorid'kde compèténntt 

i  uisitos de habilitação e 

Parágrafo único. O ato qúe autoriza a c ntrataçao direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgad. ~çantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que 

obrigatoriedade de 

trata-sede ato discric", 

se submtt aoacrivo d 

ensa de~lícitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

dó-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 

ué devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, 

evidas ificativa que ateste o referido ato. 

No caso em gfiestão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato 

de a presente cont ação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que 

justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 

despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 

igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da 

isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.° 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece 

que a licitação corresponda a procedimento administrativo voltado à sel4j mais vantajosa para a 

contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento'do•i %esse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedirppe 
Jorge 

Ulysses Jacoby Femandes, traz em sua obra Contrataç5 
edição, Editora 

Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas aflUnião, 
A

quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quercom o de possibilitar-lhe a 

dispensa, constitui infração legal" (...) etabêna º CU firmou ene% dimento de que "as compras devem 

ser estimadas para todo o exercício epáte ser prëservpda a modálidade correta para o objeto total, que 

agruparia todos os itens". 

to licitatório, fracrónando as=despesas, 

Licitação, pgrnas 154/159, 5E 

de que' parbelamento de despesa, 

Essa orientação foi consagfada 

— Orientações BásicaMBrr~asília: 

Ìi5ação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 

"É vedado o fracio a'. ento de dë"s esa parà91doção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação 

menos rigorosa q a e ermina paxá a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se 

fracior~antento refere-se á es„esa." 

"Atente para fatõde Túe, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais 

contratações pá a serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de 

certame licitatório, vifando a ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda 

Câmara. 

'Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 

materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a 
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racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação 

de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara. 

Logo Justificamos esta Dispensa de Licitação em razão da necessidade de "Contratação de 

empresa habilitada para" prestação aquisição e serviços citado acima; 

7 - DO PRAZO DA PROPOSTADAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

7.1 - O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresem sua proposta, ou, 

em não constando a validade nesta, 60 dias. 

7.2 — O prazo para execução do Objeto do presènte Edital ér=„de imediat. ïniciando-se este 

prazo juntamente com a ORDEM DE SERVIÇO 

8 - DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS 

8.1 -As despesas decorrentes da~éecuçãó objeto dfesente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento oaexercício oé^'025, conforme segue: 

03.0009 - 25.751.0028 2Ó50 - Sécretaria Múnicipál fe Infra estrutura; 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

0000. 

Elementos de Desjïesás 

Jurídica; Cód.: 2 B, Fonte 

8.2 - O paga"[sento erá efet dó em até 30 (TRINTA) dias após a medição e apresentação da 
Nota fiscal  n 

Fiscal, cotè~drrag, od2lidade o n°. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do 
banco a se 

8.3 -K otas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas á Contratada e seu 

venc egrocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4 - O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos 

Serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 

Contrato Designado para tal finalidade. 

9 — DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
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9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto dest rjtrato, a Administr"ação pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves ssim entendidí ja uelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a 

Contratante; 

objeto licitado, carcl! do soti 

limite de 5% (cinco por 

9.2.3. Multa coj é satóia d, 

de i ekecuçaú tot) 

10''! dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

ó ótïjéfó; 

9.2.2. Multa de 0,33% (trinta`e Vês', entésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

valor corre pondente a parte inadimplida, até o 

9.2.4.E " = de inexéè,jção parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

9.2 

subiteni 

Admir~istração Públicá~operatua 

será ãj5j ada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

jjttarr elmpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
jqúal a 

óncretamente, pelo prazo de até dois anos; 

edimeÇf6 de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 02 (dois) anos; t 
9.2.6.1. A Sa" ão de'mpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das h teses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Memorial 
descritivo. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!" 

• 4-S 

'ir 
P¡V"M 000036

.~,~ ~ 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9.3 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal n° lr33 21, as empresas ou 
profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por pratícçpor mei dogsós, rié fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visap frus rjos objetivos da ic'tação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneida ë pa a contrafar~eom a Admirnstração em virtude 

de atos ilícitos praticados.
~s 

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas l,_ alizar-se- : ém processo administrativo 

que assegurará o contraditório 

previsto na Lei n° 14.133/25 

defesa à Cont` tads, observando-se o procedimento 

ubs!diafangnte a Lei ç, 9.784, de 1999. 

9.6 As multas devidas e/ou prejulzó ãtante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou rec idosJe favor`da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serro inscritas nabl 

9.6.1. Cás 

(cinco) 

10 - DjSgDISPOSIÇOES Ft 

i tii átdo Município para o recebimento judicialmente. 

ontratanfdetermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

ás, a confár dai, data do recebimento da comunicação enviada pela 

petente, 

10.1 inteïra4ce,e onsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste 

Edita sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 
u.Y 

terceirosjirta entrega dos Serviços. 

10.2-Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°.14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

11- DO FORO: 
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11.1- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca de Cristalãndia - TO. 

12— DA PUBLICAÇÃO: 

12.1— A publicação desta Dispensa de Licitação será 

Município. 

13- CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

Anexo I — Modelo da Proposta de Preços. 

Anexo II — Minuta de Contrato 

Anexo III - planilha do projeto 

Autorizado: 

Prefeito m'nicipal 

Comissão: 

feita no diánoMunicipal, e no Site do 

Membro. 

FIUM - TO, em xxx de xxxxx de 2025. 

Prëjderite da Comissão Permanente de Licitação. 

Membro. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

LOCAL E DATA 

Ao Município de PIUM —TO. 

Comissão de contratação 

Objeto: Execução dos serviços de 

Município de PIUM 

Ref.: Dispensa de Licitação n° XXX/XXXX 

000036 

V.15 V. TOTAL ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO " 

01 01 JG 

COI3ITRÌITAÇÃO 

E16RESA 

ESPECIALIZADA 

SETOR ELÉTRICO 

E3EEGl7GÃ O 

FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO DE POSTO 

DE TNSFORMAÇÃO DE 

KVA PARA ESCOLA 

ONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NO 

MUNICÍPIO DE PIUM 

TOCANTINS. Conforme 

planilha orçamentaria a 

baixo 

E 

D 

ARA 

E 

DE 

124.010;00 124.000,00 

no 

Prezado Senhores: 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sa., a nossa proposta de preços relativa a Licitação em 

epígrafe. Declaramos que os preços para execução dos serviços será de R$ ( ) 
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Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para 

Assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: 

PROFISSÃO: 

CIC / MF N° CARGO: 

ENDEREÇO: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PE 

CARIMBO 

FIRMA PROPONENTE 

ESTADO CIVIL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° /2025 

000040 

Termo de Contrato celebrado entre o município de PIUM e , referente CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃ~OL FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOO ®ONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NOMUNICIPIODEPIUM TOCANTINS .,pessoanridicadedireitopúblïcóïntent com sede 

e foro na cidade de Cristalândia Estado do Tocantins, à Avenida 4 ` °, inscrita no CNPJ, 1MF sob n° 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo g 

inscrito sob o n°  , C.I. n°   SSP/to, portador do C.P._•n 

n° ,doravante denominada CONTRATADA, representada neste<.to por seu Representante Legal, 

residente e domiciliado em  I , 

portador da Cédula de Identidade n°  Fim.  CP-F~n° , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, de acordo com a Lei n° 14.133/20i e suas a [ereções, elalØi do de acordo com a minuta examinada pela 

sulás seguintes: 

sidente e domi 

e 

ádo nesta cidade, e 

foro na 

inseri, it- o CPF/C.N.P.J. sob o 

ASSESSORIA JURIDICA, mediante as disposições expée 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO`OBJET 
O presente contrato tem poro ' o CONT =1? ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO 

PARA EXECUÇÃ ®E FOR ECIMENT DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

112,5 KVA PA m _ SCOLA QQNA LIN . 'RA OLIVEIRA MORAES NO MUNICIPIO DE PIUM 

TOCANTINS. 

PA ,v e IC.O- ESPEGIEI'CAÇÁODOOBJETO 

As aquist oês de - Contra o~possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo u° 
XXXX/2025 parte integran este Contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA —1 e  prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado: 

ITEM (TANT UNID DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL 

01 01 JG 

CONTRATAÇÃO 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

DE 

DO 

124.000,00 124.000,00 
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SETOR ELÉTRICO PARA 

EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO 

DE TRANSFORMAÇÃO DE 

112,5 KVA PARA ESCOLA 

DONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NOS 

MUNICÍPIO DE PIUM 

TOCANTINS. Conform 

planilha orça é t cria 

baixo 

a 

CLÁUSULA TERCEIRA - O licitante vencedor de e obedecer às disposições estabelédas para o serviço ob'eto deste 

processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer d~ 3 ~láusulas o' 1 dições do presente instrumento ficará sujeita às penalidades 

previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários doswçondutoresfdWjÇontr= t a para prestarem os serviços deste instrumento, 

entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de r,ees~sPPonsabilidade=da. ONT 4TADA todos os encargos com a manutenção do equipamento, 
seguros obrigatórios, todas as é spesas com á á equáç dp equipamento com as disposições legais, todos os encargos 

trabalhistas, todos os encargos ciais e to ossos encargos previdenciários, isentando integralmente o contratante. 

CLÁUSULA 
SÉTIMA-- 

w ento será efetuado em duas parcelas sendo 50% no ato do pedido e 50% no ato da entrega do 

produto, os pagament65 serão e ps atravésd Ordem Bancária, mediante apresentação de Nota Fiscal com atesto de 

conformidade do fisc: dos serviços exéc os no pe odo. 

A despesa com a presta. o o ,erviços obj . ó1U9; iesente Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

DO 

03.0009 5ï S1$OA2:i2050L Secretaria Municipal de Infra estrutura; 

Elementos e Despe as: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica; Cod.: 206 Fonte 1.500.0000.000000. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento terá a seguinte vigência após a homologação até 31 de Dezembro 2025, após 

o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, 

entretanto ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo a este instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada indenização de qualquer 
espécie quando: 
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I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para 

alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 

contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão 

dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela presta' ão dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São responsáveis pela execução deste Contrato é1ss. ONTRATANTE o Sr 
  Pelo contratado o Sr. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O presente contrato está vinculado ao Edital n° _/20 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTI1iÇTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada d__y"no Iscais/faturas no Protocolo da Prefeitura, 

apos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsa( pelo setor. 

Fica facultado o Fundo a antecipação de pagamentos de notas fi~ap4,mediante descon1t!j, eviamente acordados. 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fins convencionado 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbaçõeide terceiros. 

Fornecer o combustível necessário, do veiculo destinara , éalização do serviç&.bjeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — São ob$a ões do Cope ratado: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os servïças em perfeita harmonia e óncordância com as normas adotadas pelo 

CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

b) Antes de iniciar as atividades!, preg`23 ogom car ido Municipio, conforme especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de rpS' ÚSção, opemdff inclusive danos causados aterceiros e quaisquer outras despesas decorrentes 

da presente avença. 

d)Manter os equipameniá . _em perfeif° éãtado de cop5ërvação, funcionamento e condições de uso, observando sempre a 

legislação vigente aphve 

e) executar o serviço de iïïodo'sãiThfatório e dëlkordo com as determinações do município; 
t) res on e`r por si e por st a prep p c s ,p~oy danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 
g) cúmpncpd ?s e Resotg ões da umcipio; 

CLÁUSULA 
prazo: 
a) manifesta deficiêficrdo serviço; 
b) reiterada desobedienc :dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a juízo d unicípio; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
i) não der início às atividades no prazo previsto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca Cristalândia—TO, como competente para solucionar eventuais 
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

TA — Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu 

I 
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PIUM-TO, aos  de de 2025. 

prefeito 

Representante Legal da Contratada 

TESTAMUNHASr 1- 2-

~ 

~ 
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Memoriais, 

Planilhas Orçamentárias, 

Cronograma Físico Financeiro. 

Anexo III 

PROJETO BÁSICO 

DODp44 
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SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Pium —TO - PMP 

SOLICITADO: Assessoriá.Jurídiça 

OB~ET{)r eontrataçãò de empresa especiàlizada do setor el trico para execução e fornecimento 

de ínstiaç4o de posto de transformação de 112,5 .kv a proa escola Dona Lindaura, Oliveira. 

Moraes np Município de Plum Tocantins. 

I- DO PROCESSO 

Chegaram os autos administrativos para emissão, de parecer quanto à 

possibilidade Jurídica de dispensa de licitação que tem corno objeto contratação de empresa 

especializada do setor elétrico para. execução e fornecimento de Instalação de posto de 

transformação de 112,5 kva para eseo1i Dona Lindaura Oliveira Moraes rio Município de 

Pium Tocantins, 

A. supracitada contratação pox piela de I~Ispcnsa de Licitação, tem como 

fulcro q sr[, 75, inciso J.da Nova de Lei de Licitações e ('o atos A> ?íuisiracivos, Lai nQ 14.133/2021. 

II- ~~~~~~~~ 

* o s;áçínto relató~o. Passo a apuIlc Jpxiç3j~at

)8 !i?JcIA~ r~~salttsr~s~ cii p ag~p º 'presta a consultoria 

sob o pcisjma s tatnelìW jµídïco, nãó lhe .cotnpetindq adentra na Fg 6{}E1í( ç na oportunidade dos 

atos pratiesdgs n€i mhlrv gQvçs,latxisntiJ, nei anaíis ctos dS1 tlájrçaa cpiltlentemente téçnitca, gu 

adtiiiisïs trata;*(t. 

III- ?A FIT1~TDAMENTAÇAO 

IILI --'DA DISPENSA DE ucrPAÇÃo 

Sobre:a contratação'em epígrafe, primeiramente, ë preciso. analisar sob o prlsrna 

do art. 75; T,da nova Lei:de Licitações n" 14.133/2021, in vetais: - 

Art. 75.. E dispensável a licitacão: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a RS IUU.UUU.UU (cent 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

Considerando, ainda, que o Decreto 11.871/2023 átualizau .os vilrrr 

e$tabeleddõs pt Lei n o  1.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso I-para l i I£l:812 0 . 

PégÌt~a i da S 
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Como visto,. não há necessidade de realizar parecer jurídico aeçrGa de 

procedimentos que estejam nos parámétros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima esposados. Ainda. 

'que se enquadrando no art. 75, I da Lei 14.133/21, o procedimento deverá ser formalizado, contendo,<no 

mínimo: 

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada dp i nPq fI 
Referênda/Projeto Básico com •a descrição do objete .. nndtathro,, 
especificações e justificativas para a contratação. 
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo Departa;nenta 

còtnpetente; 
c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente: e reserva oxga n} } g 
para a contratação (art. 15, 16 e 17 da LIS; 
d) Declaração do ordenador de despesa 'de adequação cora p L 
compatibilidade com o PR& e LDO (art. 16, II, LC n° 101/00). 
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.. 

f Justificativa de escolha do fornecedor e do preço; 
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fomeced t olhh,t , 
incluindo-se a regularidade para como FGTS. 
h) Ato Declaratório da dispensa; 
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato; 
j) Outros atos que o Ordenador. de Despesa entender necessárlap. 

Não, obstante, esta especializada informa que não vislumbra ól~i e tj tlfi 

dispensa de licitação. Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar too a S E~ultr s 

possíveis .para que. não haja fracionamento de ;despesas, o que poderá vir a caracterizar ato de p hjç},a j 

adminístrativa-por dispensa ilegal de licitação. 

IV- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PESQUISA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Uma vez iniciado o processo de dispensa dc licitação aravé 4 . 
de-2021, o mesmo :deverá, em sua totalidade obedeccr,a legislação escolhida. Dessa forma para o presgsnE 

processo de dispensa, recomenda-se à Administração Pública juntar autos administrativos, toda a 

documentação exigida no art. 72 da Nova'•Lei de licitações e Contratos.Administtativos:. Senão, vejarnosc 
Art. 72. O processo de contratação direta, que. compreende os caso s de 
inexígibílidzde e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
CII c, t*xno11tag: I 

- Documento dc formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
U - Estimativa de, despesa, qué deverá ser calculada na forma estabelecida no 
ire 23 desta Lei; 

UI parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que de,motis repl t. 
acendimento dos,requisitos exigidos; 
IV - Dcmonshrnção da compatibilidade da:previsãci de recursos otçacncntüios 

P.dgfnt~ A db á 
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com o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que •o contratado preenche os requisitas de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI- Razão da escolha do contratado; 
VII - justiftcátiva de preço;. 
VIII- autorização da autoridade competente. 

Quanto i. justificativa de preço, é esser►cial para comprovar que o ptp p

é compatível com o valor praticado pelo mercado, quer- seja .em qualquer procedimento jit t tórict, 

'procedimento de contratação (como, por exemplo, nas prorrogações de contratos), ou 4irtclA in 

contratações diretas, dispensáveis ou inexigíveis. 

Memais; .destaca-se que a •justificativa do preço se fundameu

cotação de preço junto a um banco de preços, as contratações similares de outros entes públic(4 t p. mí #{ g 

especial ìadas, a outros fornecedores, óu por outro meio idôneo que possa a aferir o valoz médio d~•mgrcndo 

em contratações similares. 

V- DAS CLÁUSULAS NECESSÁRIAS NA MINUTA DO CONTRATO 

Passamos agora à análise dos elementos abordados na minuta dq . rdtj tr .c (ltt. 

concordância com as.imposiçães doam. 92 da Nova Lei d&Lkitações. 

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem

cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou. acrescidas, conl`orm; o t1nCi; 

Art: 9?. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam; 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II -.a vinculação ao edital de licitação e à proposta do lièitante v6 ~Fn Ç) l np 
ato: que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva propor ; 
III - a legislação aplicável .à execução do contrato, inclusive quanto tios enaos 
omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e i4 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atuali2ação monetária 
entre. a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI- os critérios e a periodicidade da medição,. quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para pagamento; 
VIL- os prazos. de íníeio,das etapas de execução, conclusão, entrega, observação 
... rarsctaìer+oeae.. do£s+»K o, e~~1n~~S 4 ÇC

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da • classificação 
funcional programática e da categoria económica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido da xepac'tuaçào de preços,, quando: for ocaso; 

XE - o prazo pára resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

cconámico-t-tuance&o, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas. para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 

adaina 3 ds.8 
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valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, . observadós R5 p~azoa .mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;. 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidtuh a cnbíveir e os• 
valores dás multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de cásnbio para veesãp, 
quando fpr o caso; 
XVI- a obrigação do contratado de manter, durante todas çxecuçãq ç3tt ;íFu tOx
em, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as cnnçli& es 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataç n 
direta; 
XVII- a obrigação dc o contratado cumprir as exigências de resew$t ç çgre~ , 
prevista esq lei, bem como em outras normas eapecïficas, pari tpnx çom 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 4Qfttiido m 
regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Dessa feita, observa-se que a.minuta de contrato deve cumprlçp p~pg. 

obrigatórios estipula& s em lei. 

VI- DA CONCLUSÃO 

Opina-se pela possibilidade jurídica do processo, xessal t it 

e obrigatoriedade da autoridade competente para proceder a formalização do còntrato eºus aquele que 

obteve a melhor proposta, atendendõ assim, a legislação. 

Recomenda-se a nomeação de fiscal de contratº,,para quandq 41 i₹l t ggãs 

deste, nos termos do art. 117 c/c art. 7° da Lei tiO 14133/2021., para emitir relatód4, $QhI t? ~ ?? 
curnpri i*≥ntn do senriço. 

Recomenda-se ao Gestor que promova o estudo prévia;, iv 4 •s i} 

contratação compreenda as aquisições do exercício em curso,, evitando possível fracionamento, e se for q 

caso. proceder 3 licitação prévia. 

Ressaltamos que esta Assessoria não possui competência para opinar sobre 

estimativa de preço, natureza ou quatiücação técnica, quantidade e qualidade do objeto 

contratado, ou ainda, possíveis dados contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis 

contidos no processo. ademais, a veracidade das informações ë documentos anexados nos autos é ele 

inteira responsabilidade d a&ninistração pública. 

Cumpre apenas esclarecer que não cabe à assessoria jüridica avaliar eritérios de 

r~ragem e conveniência na aquisição, poí~, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa 

forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais oríentações técnicas apresetitadas,-entcndo 
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que a contrataçílo poderá ser _efetivada, de forma direta, tendo em vista que, a referida contratas j n4ra~ 

se nas hipóteses de: dispensa de licitação, definida no inciso I do artigo 75 da Lei 14.133/2021,. 

Este parecer está adstrito a análise formal do processo, sem, eor€lyq~ 

adentrar na oportunidade e conveniênéia, analisar ou acompanhar a execução do referido objeto„ 

o qual estará sob a responsabilidadc:do ordenados. de despesas e Fiscal do contrato. 

Opina-se, também, que o Gestor promova o estudo prévio, a fim n 

contratação compreenda as aquisições do excrciciò em curso, evitando possível fracionamentU_+~~5 

o caso proceder á licitação prévia. 

Finalmente, é nosso dever salíen tanque determinadas observAçAgs io f jçds Som 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada. a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

E o nosso parecer, s.m.j. 

Piuxn/TO, :11 de setembro de 2025, 

PUBLIO Assinado de forma digital 
Apor  BORGES ALVES 

BORGES ALVES ó3 0 
zozso9.tt i~~eaa 

PÚBLIO BORGES ALVES 
OAB/TO 2.3G5 

PROCURADOR DO. MUNICÍPIO DE 
PIUM/TO 

L J-

AJUSS$iRA PONTE ARAÚJO 
O1B/TO 1,3.259 
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AVISO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

00005O 

O MUNICIPIO DE PIUM — TO, torna público que fará realizar na sala de reunião 
Do Departamento de Compras ç Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de 
PIUM - TO, SELEÇAO DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS 
INTERESSADOS. 

e 

e 

PROCESSO N° 2126/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 
112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO 
MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao setor de licitação 
juntamente com os documentos referidos no edital até o dia 19 de Setembro 
2025, as 12:OOhs, atreves do e-mail: licitacaopium@gmail.com Fundamentação 
Legal: Art. 75 II c% Art. 23 da Lei 14133/2021. Maiores informações 
presencialmente das 08:00 ás 12:00 de segunda a sexta-feira na Sede da 
Prefeitura Municipal de Pium, através do site eletrônico www.pium.to.qov.br.

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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AVISO DE SOLICITAÇAO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

O~NICIPIO DE PIUM - TO, torna público que fará real zzaar`,na sala 
de reunião Do Departamento de Compras e Licitação, na Sede da 
Prefeitura Municipal de PIUM - TO, SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS. 
PROCESSO Nº 2191/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AFIM DE REGULARIZAR UMA AREA 
DE 20 LOTES NO LOTEAMENTO FLAMBOYANT NO BAIRRO CHÃO DE 
ESTRELAS NO MUNICIPIO DE PIUM-TO. 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao setor de licitação 
juntamente com os documentos referidos no edital até o dia 19 de 
Setembro 2025, as 12:00hs, atreves do e-mail: 
Iicltacaopium@gmall.com Fundamentação Legal: Art. 75 II c/c Art. 
23 da Lei 14133/2021. Maiores informações presencialmente das 08:00 às 
12:00 de segunda a sexta-feira na Sede da Prefeitura Municipal de Pium, 
através do site eletrônico www.plum.to.gov.br. 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 

CÓDIGO 68629251050 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!" 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 2126/2025. 

Data abertura: 19 de Setembro de 2025 

Horário: 12:00 hs 

1 -PREÂMBULO: 

('r ~à 000052 
O DE Plu"M 

~ 

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar dispensa de licitação tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em EMAIL 

cplpiumto2021 @gmail.com, fone: Oxx63 3368-1228, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE 

TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO 

MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS. Esclarecemos que a presente contratação será regida Lei Federal 

n ° 14.133 de 1° de abril de 2021, em seu ART. 75, INCISO I e Decreto Federal 10.922/21, em 

consonância com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura e demais normas legais 

pertinentes pelas condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis à espécie. 

2— DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA 
ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS. 

Valor Estimado da presente contratação conforme planilha orçamentária no valor de R$124.000,00 

3 -DA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonõmica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos. 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que asse gum 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.° 14.133 de 
1° de abril 

de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem 
tomando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando 
funções estatais. 

caracterizações especificas 

a realização adequada das 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 

ao estabelecido no ART. 

75, INCISO I da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$125.451,15, no caso de obras 

e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso I do 

art. 75 da Lei n°14.133/21. 
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

Relativo à Habilitação Jurídica; 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subseqüentes devidamente 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas 

da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria; 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

Relativo a Regularidade Fiscal: 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União; 

a) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

b) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da proponente); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

e) Cópia dos Documentos pessoais do Sócio/Diretor da Empresa; 

t) Contrato social; ou Requerimento Individual; se necessário for; 

g) Cartão do CNPJ; 

h) Certidão de concordata e falência 

Relativa à qualificação econômico-financeira 

a) apresentação de atestados de capacidade técnica emitida por pessoa de direito público ou privado em 
nome da empresa, demonstrando notória experiência na área hora licitado. 
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5- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo 
representante legal do licitante. 

A proposta deverá indicar: 

O preço unitário e total para os objetos e prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. As propostas terão validade de 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

5.3. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

Da Pesquisa de Preço: No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados através 

de cotações. 

Da Minuta do Contrato: Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 

epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES junta aos autos a Minuta do Contrato, Modelo em anexo. 

6- DA JUSTIFICATIVA: 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 

Do Processo de Contratação Direta 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, memorial descritivo, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 

trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, 

se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato 

de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que 

justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 

despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 

igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da 

isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.D 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece 

que a licitação corresponda a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a 

contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, 
Jorge 

Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5E 
edição, Editora 

Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, 

quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a 

dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem 

ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que 

agruparia todos os itens'. 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 

— Orientações Básicas, Brasilia: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação 

menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se 

fracionamento refere-se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais 

contratações para serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de 

certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda 

Câmara. 

'Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 

materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fomecedores sejam os mesmos, de forma a 
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racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação 

de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara. 

Logo Justificamos esta Dispensa de Licitação em razão da necessidade de "Contratação de 

empresa habilitada para" prestação aquisição e serviços citado acima; 

7 - DO PRAZO DA PROPOSTADAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

7.1 - O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, 

em não constando a validade nesta, 60 dias. 

7.2 — O prazo para execução do Objeto do presente Edital será de imediato, iniciando-se este 

prazo juntamente com a ORDEM DE SERVIÇO. 

8 - DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS: 

8.1 -As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 

03.0009 - 25.751.0028.2050 - Secretaria Municipal de Infra estrutura; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica; Cód.: 206, Fonte 1.500.0000.000000. 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a medição e apresentação da 
Nota fiscal. 

Fiscal, contendo a modalidade e o n°. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do 
banco a ser depositado. 

8.3 -As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4 - O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos 

Serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 

Contrato Designado para tal finalidade. 

9 — DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
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9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133, de 2021, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a 

Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o 

limite de 5% (cinco por cento). 

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Memorial 

descritivo. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9.3 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal n° 14.133/21, as empresas ou 
profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133/21, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

9.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município para o recebimento judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1- É inteira responsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste 

Edital, sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 

terceiros, na entrega dos Serviços. 

10.2- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 14.133/21, recorrendo-se á analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

11 - DO FORO: 



F3 

e 

ESTADO DO TOCANTINS i~~iry
C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM ~N 
CNPJ: 01.189.497/0001-09 ~ G V ¡": ~ Q 

"Povo Forte, União que move!" . , y

11.1- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca de Cristalãndia - TO. 

12— DA PUBLICAÇÃO: 

12.1— A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no diário Municipal, e no Site do 

Município. 

13- CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

Anexo 1— Modelo da Proposta de Preços. 

Anexo II — Minuta de Contrato 

Anexo Ill - planilha do projeto 

Autorizado: 

PIUM - TO, em 12 de Setembro de 2025. 

Prefeito municipal 

Comissão: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Membro. 

Membro. 
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ANEXO U 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

LOCAL E DATA 

Ao Município de PIUM —TO. 

Comissão de contratação 

Objeto: Execução dos serviços de   no 

Município de PIUM 

Ref.: Dispensa de Licitação n° XXX/XXXX 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V. UNI V. TOTAL 

01 01 JG 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA DO 

SETOR ELÉTRICO PARA 

EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO 

DE TRANSFORMAÇÃO DE 

112,5 KVA PARA ESCOLA 

DONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NO 

MUNICÍPIO DE PIUM 

TOCANTINS. Conforme 

planilha orçamentaria a 

baixo 

124.000,00 124.000,00 

Prezado Senhores: 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sa., a nossa proposta de preços relativa a Licitação em 

epígrafe. Declaramos que os preços para execução dos serviços será de R$ ( ) 

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para 
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NOME: ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CIC / MF N° CARGO: 

ENDEREÇO: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA FIRMA 

CARIMBO 

FIRMA PROPONENTE 

000063 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° /2025 

':') 
O DE 

P~tJGOVER"M 000064 

Tenro de Contrato celebrado entre o município de PIUM e , referente CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NO MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS., pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

e foro na cidade de Cristalândia Estado do Tocantins, à Avenida , S/N°, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo gestor Sr. , brasileiro, 

inscrito sob o n° _, C.I. n°   SSP/to, portador do C.P.F. n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e 

com sede e foro na 

inscrita no CPF/C.N.P.J. sob o 

n° doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal, 

  residente e domiciliado em  / 

portador da Cédula de Identidade n° , CPF a° , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

ASSESSORIA JURIDICA, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO 

PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICÍPIO DE PIUM 

TOCANTINS. 

PARÁGRAFO ÚNICO -DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As aquisições deste Contrato possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo n° 
XXXX/2025 parte integrante deste Contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA — Pela prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V. UNI V. TOTAL 

01 01 JG 

CONTRATAÇÃO 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

DE 

DO 

124.000,00 124.000,00 

~ 
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SETOR ELÉTRICO PARA 

EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO 

DE TRANSFORMAÇÃO DE 

112,5 KVA PARA ESCOLA 

DONA LINDAURA 

OLIVEIRA MORAES NO 

MUNICÍPIO DE PIUM 

TOCANTINS. Conforme 

planilha orçamentaria a 

baixo 

CLÁUSULA TERCEIRA - O licitante vencedor deverá obedecer às disposições estabelecidas para o serviço objeto deste 
processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento ficará sujeita às penalidades 
previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários dos condutores da Contratada para prestarem os serviços deste instrumento, 
entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a manutenção do equipamento, 
seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequação do equipamento com as disposições legais, todos os encargos 
trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando integralmente o contratante.. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em duas parcelas sendo 50% no ato do pedido e 50% no ato da entrega do 

produto, os pagamentos serão efetuados através de Ordem Bancária, mediante apresentação de Nota Fiscal com atesto de 

confomiidade do fiscal dos serviços executados no periodo. 

A despesa com a prestação dos serviços objeto do presente Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

03.0009 - 25.751.0028.2050 - Secretaria Municipal de Infra estrutura; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica; Cod.: 206, Fonte 1.500.0000.000000. 

CLÁUSULA OITAVA- O presente instrumento terá a seguinte vigência após a homologação até 31 de Dezembro 2025, após 

o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, 

entretanto ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante tenho aditivo a este instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada indenização de qualquer 
espécie quando: 
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I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para 

alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 

contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de terno próprio ou conclusão 
dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela prestação dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o Sr 
  Pelo contratado o Sr. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Edital n° _/2025. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais/faturas no Protocolo da Prefeitura, 

apos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsável pelo setor. 

Fica facultado o Fundo a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos previamente acordados. 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fins convencionados. 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbações de terceiros. 

Fornecer o combustível necessário, do veículo destinado à realização do serviço objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — São obrigações do Contratado: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo 

CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

b) Antes de iniciar as atividades, apregoar logomarca do Município, conforme especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de manutenção, operador, inclusive danos causados a terceiros e quaisquer outras despesas decorrentes 

da presente avença. 

d)Manter os equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento e condições de uso, observando sempre a 

legislação vigente aplicável à espécie. 

e) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
I) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 
g) cumprir portarias e Resoluções do Município; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu 
prazo: 
a) manifesta deficiência do serviço; 
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a juízo do município; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
f) não der início às atividades no prazo previsto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca Cristalândia—TO, como competente para solucionar eventuais 
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 



PIUM-TO, aos 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 
CNPJ: 01.189.497/0001-09 

"Povo Forte, União que move!" 

de de 2025. 

prefeito 

Representante Legal da Contratada 

TESTAMUNHAS: 1- 2-
CPF: CPF 
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'V/ 
GOVERNO DE 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 
CNPJ: 01.189.497/0001-09 

"Povo Forte, União que move!" 

Anexo III 

PROJETO BÁSICO 

Plantas, 

Memoriais, 

Planilhas Orçamentárias, 

Cronograma Físico Financeiro. 
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Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CN PJ : 01.189.497/0001-09 

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO DE REGULARIDADE N° 110/2025 

PROCESSO N° 2126/2025 

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM-TO 

ASSUNTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS 

GESTOR RESPONSÁVEL ELIANE ARAUJO DO MONTE PALMA SILVA 

MODALIDADE DISPENSA 2126/2026 FME 
VALOR 

EMPRESA 

ESTÁGIO DA DESPESA 

1. Trata os presentes autos do processo 2126/2025, Prestação de serviços 

especializado no setor elétrico para execução e fornecimento de instalação de posto de 

transformação de 112,5 KVA para escola Dona Lindaura Oliveira Moraes. unidade da secretaria 

Municipal de Educação de Pium - TO, submetido a esta Secretaria de Transparência e Controle 

Interno em atenção ao disposto nos artigos 31,70, 74 e 75 da Constituição Federal; Art 59 da Lei 

Complementar n° 101/2000, conjugados com o disposto nas Leis n° 4.320/64, artigos 72, 74, 75, 

78, 79 e 82 da Lei n° 14.133/21, de acordo com a regulamentação da mesma através do decreto 

municipal 062/2021 e Lei Orgânica Municipal, venho apresentar parecer de auditoria acerca de 

análise realizada no processo administrativo de Licitação a manifestar: 

2. Primeiramente, registra-se que a Lei n° 495/2002, que instituiu no Município de Pium, o 

Sistema dc Controle Interno e atribui sua competência estabelece; Normas gerais sobre a 

fiscalização do Município, organizada sob a forma de Sistema dé Controle Interno Municipal, 

especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar 

n° 101/2000 e tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de 

execução e acompanhamento de projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos 

estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N° 01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 



Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNP1: 01.189.497/0001-09 
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GOVERNO C3 

PlUM

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

wpet„ _pzai zone 

03. Para a instrução do processo foram juntados aos autos, em síntese, os seguintes 

documentos: 

a) Propostas de Preço: 

b) Autuação: 

c) Documento de Formalização da Demanda: 

d) E."I'.P Estudo Técnico Preliminar: 

e) Despacho C P.L.: 

f) Indicação orçamentaria (Setor Contábil): 

g) Comprovação da regularidade jurídica. fiscal e trabalhista das empresas que 
apresentaram as propostas: 

DA ANÁLISE 

04. Da análise dos autos temos as seguintes considerações: 

a) Conclui-se, sinteticamente, que o processo administrativo em tela efetuou legalmente 
todas as etapas obrigatórias até a presente manifestação deste órgão de controle interno. 
Diante do exposto, concluímos que os autos assemelham - se estarem revestidos da 
legalidade necessária, e em conformidade com análise _jurídica. 

RECOMENDAÇÕES 

05. Das recomendações do órgão de Controle Interno. 

a) Envio das informações ao Tribunal de contas do Estado do Tocantins — TCE-TO, 

através do Sistema SICAP-LCO. 

h) Relatório Fiscal de Contrato. 

c) Atesto do departamento de compras em notas fiscais emitidas. 

Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N" 01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 

2 



Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

• -~. • 

GOVERNO DE 

PiuM 

CONCLUSÃO 

06. Lembramos que os ordenadores de despesa são os responsáveis por todas as ações 

ou omissões a que derem causa no exercício das suas competcncias. 

07. Ante o exposto, abstendo-se de manifestar quanto a questões dc ordem estritamente 

técnica, cujo crivo é de responsabilidade da unidade gestora_ DESDE QUE ATENDIDAS AS 

RECOMENDAÇÕES ACIMA E HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO 

JURÍDICO COMPETENTE QUANTO À LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, 

manifesta-se pelo prosseguimento do processo, orientando-se observância quanto ao fluxograma 

do processo — DISPENSA DE LICITAÇÃO, estabelecida na Lei de Licitações (n° 4.320/64 e 

artigos 72, 74, 75, 78, 79 e 82 da Lei n° 14.133/21), de acordo com a regulamentação da mesma 

através do decreto municipal 062/2021. 

Devolva - se os autos à origem para conhecimento e providências pertinentes. 

Pium - TO, 10 de setembro de 2025. 

2 
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Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N° 01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - 1'O 
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PROPOSTA DE PREGOS 

Á comissão de licitação do município de Pium —TO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 2126 /2025. 
Data abertura: 19 de setembro de 2025 
Horário: 09:00 hs 
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000072 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA 

LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICÍPIO DE PIUM TOCANTINS. 

PAULO VICTORTEIXEIRA-EIRELI inscrita no CNPJ nº 37.830.967/0001-00, neste ato representado por 
seu proprietário, o Sr.. PAULO VICTOR TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, CPF n°026.413.621-

71, residente e domiciliado na Rua Guimarães Rosa, n° 130, Setor Serrano I, Paraíso do Tocantins -

TO, CEP: 77.600-000, declara: 

1. Declaro que o valor total desta Proposta é de R$ 121.299,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E 
DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), conforme detalhado na planilha e demais documentos 
anexos, obedecendo as estipulações do edital supra citado e asseverando que observaremos, 
integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto a execução da Obra objeto desta 

Proposta comercial. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL 

01 01 JG CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO SETOR 
ELÉTRICO PARA EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO 

DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 
DE 112,5 KVA PARA ESCOLA 
DONA LINDAURA OLIVEIRA 
MORAES NO MUNICÍPIO DE 
PIUM TOCANTINS. Conforme 
planilha orçamentaria a baixo 

121.299,00 121.299,00 

2. Que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e 
despesas tais como: material, mão de obra especializada que se fizer necessária, transporte, 
impostos, equipamentos e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços, inclusive seguros contra acidentes, vigilância da obra, 
dissídios da categoria previstos para o período de execução contratual, tributos e encargos de 

natureza social, trabalhista, previdenciária, fiscal ou para-fiscal, entre outros afins; 

3. Declaro que o prazo de validade desta proposta será de 60 (sessenta) dias, contados do 

primeiro dia útil seguinte à data fixada para apresentação dos documentos no email. 

4. Declaramos, para todos os fins, que prestação do objeto iniciar-se-á a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços, de forma contínua e ininterrupta até a conclusão da Obra, de acordo com 

Rua Guimarães Rosa nº 130, Serrano 1, CEP: 77600-000, Paraíso do Tocantins — TO. 

pvictorte@gmail.com, vandelcite@yahoo.com.br 

(63)98444-1576(63) 98406-9459 
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as especificações definidas nesta proposta e respeitando o estabelecido em Edital e (J 
0 7 3 

Anexos. 

5. Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas em Edital e seus 

Anexos. 

OS DADOS DA EMPRESA: 

- Razão Social: PAULO VICTOR TEIXEIRA-EIRELI 
CNPJ nº: 37.830.967/0001-00 
c) Endereço: Rua Guimarães Rosa n° 130, Setor Serrano I, Paraíso do Tocantins— TO, 

CEP: 77600-000 
,- d) Fone! Fax: (63) 98444-1576 E-mail: pvictorte@gmail.com 

e) Cidade: Paraíso do Tocantins Estado: TO CEP: 77.600-000 
f) Banco: Sicoob 

- Agência nº: 3263 
- Conta Corrente nº: 35424 

OS DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Paulo Victor Teixeira 
CPF nº: 026.413.621-71 
Cargo/Função: Proprietário 

➢ Fone: (63) 98444-1576 
S- Endereço: Rua Guimarães Rosa n° 130, Setor Serrano I, Paraíso do Tocantins—TO, CEP: 

77600-000 

Paraíso do Tocantins, 19 de setembro de 2022 

Digitally signed by PAULO 
PAULO VICTOR ,! VICTOR TEIXEIRA 
TEIXEIRA J' LTDA:37830967000100 

LTDA:3 783 09670001,00"Dáté: 2025.09.19 13:39:16 
I -0300' 

PAULO VICTOR TEIXEIRA-EIRELI - CNPJ N° 37.830.967/0001-00 
Proprietário: PAULO VICTOR TEIXEIRA — CPF N° 026.413.621-71 

Rua Guimarães Rosa n° 130, Serrano!, CEP: 77600-000, Paraíso do Tocantins — TO. 

pvictorte@gmail.com, vandelcite@yahoo.com.br 

(63)98444-1576(63) 98406-9459 



Estado do locandas 

Prefeitura Municipal de Pium 

CNPJ: 0L189.497N001-09 
PI~~I

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTO TRANSFORMAÇAO DE 112,5kVA, NA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 

LOCAL: Escola Municipal Dona Lindaura Oliveira Morais, Av. Dió9enes de Brita, 736-788, Pium - TO, 77570-0DD 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

Item Percentual (%) 
Grupo A -

Mminlstraçso 
Central 

I 
AEminktração 

Central (Matriz da 5,50% 

2  1,90% 

Total 7,40% 

Grupo B - Riscos 
e Imorevirtgs 

3 
RBCos de 

,tPaicSOF 
5,50% 

Total 5,50% 

Grupo C -
Daspeass 
Financeiras 

4 
Despesas 
Flnancelras(Capital 
de Giro 

0,59% 

Total 0,59% 

Grupo 0 -Lucro 
5 lucro Bruto 8,00% 

Total 8,00% 

urupa c -

fx6 155 2,00% 
7 P18 0,65% 
B CORNS 3,00% 
º CPRB 0,00% 

Total 6,65% 

v A empress pode escolher entre recolher 20% de INSS sobre a remunereçao dos seus funcionários ou 4,5% de CPRB 
sobre o fatursment, conforme Lei 13.161/3015 pars obras que In1Csrso a partir de 01/13/2015 

se Conforme AcOMso na 2622/2013 emitido pele Tribunal de Comas da unisº (TCu), as empresas lldtantes optantes pela 
simples Nacional devem apreuntar as parcentuals de I55, P55 e CORNS dIsºiminados na compesiçso do BOI que sejam 
compatíveis com as allquosas a que s empresa está obripsds a recolher, previstas no Anexe IV de Lei Complementar n. 
123/2006, bem como que a composiçso de encargos sociais n5P Inclua os ºastos relativos às contribuições que essas 
empresas esto dispensadas de recolhimento (Seas, Senai, Sebrae ato), conforme dispões e art. 13, g 3e, da referida Lei 
Complementar¡ 

TOTAL BDI= 
30,00% 

IU+(A—B))x(1+C)x(1+D)] 
1{1 x100 

(I —E) 111

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 

Escola Municipal Dona Llndaum Oliveira Morais 

CNPJ: 01.189.49710001-09 

PAULO VICTOR 4Digitally dºaedbyPAUmv¢TOR 
TEIXEIRA:026413621. exerAe26M3821T 
1 a0tl.202s.09.1911i105-03W 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CRER: 3155221D-TO 



Estado do Tocantlae 
Protolmro Municipal do Plum 

ONPJ: 01.189.497d0001-09 

PROJETO: CONBTRUÇAODE01 PDSTOTRANSFORMAÇÃO DE 112,5kVA,NAESCOLADONALINDAURAOLNEiRAMORAES. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCPAL DE PMMTOCANTINS 
LOCAL: Escola Municipal O na LOWaura Oaveila Morais, Av, Di0080es de 060,730-788, Pium-T0, ]1510-000 
CNPJ: 91.189.49710001-O9 

Pfún 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI TIPO DISCRMINAÇAO UNIDADE QTDE 

PREÇOTINITARIO 
MEDI 

VALOR 
TOTALSDDI 

• VALOR 
BOIS%1 

TOTAL 
Cl BOI 

- 
ru 

fl W . . . . ADMINISFRAb`AU~CwNT61R 

1. e r 
w o . . . ; . ... .. ro.-a I 

' . ... . . =r.,~ . :.:<. . 

. 

 . . . . . . . . 

i l

', wrroc--~ T~Io7SºT . . . ' .. .- . '. ~ . . .."'>3>92~ 
1 ADMINISTRAÇÃO 
1.1 COMPOSIÇÃO ARVRRTdeesenyão UNO 1 RS 162,55 RS 162,55 30% RS 211.32 
12 COMPOSIÇÃO EneeNciroElesricisulpm! immllobiliesdu7 HORA 40 RS 132,]3 RS 5309.20 30% R3 6901.96 
13 COMPOSIÇÃO avvmyado trial de obras com encmAosmmPl®enWes HORA 80 RS 30,96 RS 24]6.80 30% RS 3219.84 
14 COMPOSIÇÃO Placa Ee obra emcbapapivanir4d;admvxla- fornecimento einstalação m5 2 RE 298.00 RE 596.00 30% RS ]]4.30 
p/lasS.Çw4%sstsntsnt. . . . IN&PAi;Af,'(iP58CETRT. . . . . . . .:.fó' . t$rgj9: . . . y:7Li tlP3n4 
1 INTERVENÇOES DE CONSTRUÇAO DE REDE 
1.1 COMPOSIÇÃO ABRIR CAVA EM TERRA NORMAL H=I3mrC=g80m UNO 1 RS 157,95 RN 151.15 30% RS 205,07 
1.2 COMPOSIÇÃO ALOCAR MATERIAL EM OBRA KM/DESLOCAMENTO KM 236 RS 4,46 RN 1052,16 30% RS 136],81 
13 COM1iPOSIÇ O CODIF EQUIP DISTRIBUICAO EM UNO 1 RS 39,39 RS 39.39 30% RS 51,21 
IA COMPOSIÇÃO CONFECC BASE CONC SIMPLES UNO 1 RS 921,30 RS 927,30 30% KS 1365,49 
IS COMPOSIÇÃO DISTRPSTURBANOLM UND 1 RS 311.00 RS 311.00 30^e RS 404,30 
Ifi COMPOSIÇÃO EFETMANOBRACI3AVFUSAR/FECLM 13ND 3 R5 19]0 RS 39.09 30% RS 16.32 
I> COMPOSIÇÃO EFETUAR MEDICAOATERRTRANSFORMADOR UND I RS 134.77 RS 134,17 30% RE 175,20 
I8 COMPOSIÇÃO INSTMALHADEATERCORD.ATESOmmPoREQUIPPORHASTESLId M 48 RS 4351 RS 2088,24 30% RS ?)14,)1 
19 COMPOSIÇÃO INSTATERPORHASTEEM UNO IS Ra 51.84 RS )]].5) 30% RS 1010,33 
I 10 COMPOSIÇÃO INSTCABOACONU LM KM 0.03 RS 2095.20 RS )436 30% RS 91,31 
1.11 COMPOSIÇÃO INSTCABOPROTEGIOOATE135mm°LM KM 009 RS 2.495,20 RS 22451 30% RS 291.51 
1.12 COMPOSIÇÃO INSTCHAVEFUSNEE=>34.SKVLM UNO 3 RS 140.39 RS 421.16 30"/a RS 54),51 
1.13 COMPOSIÇÃO INSTTUBULUÇAOATE4"PARAREDEDAIXA330rz20VTENSAOEM1IREDE UNO 2 RS 138.92 RR 21184 30% RS 361,19 
1.14 COMPOSIÇÃO INSTESTR PRIM PIPTI PTA! LM PC 2 RS 138,92 RS 311.34 30% RS 361,19 
1 15 COMPOSIÇÃO INSTESTRIBOREDEMTLM PÇ 3 RS 138,92 RS 416.]6 30% RS 541,]9 
1.16 COMPOSIÇÃO MSTPARA-RAIOSRD<345KVLM PC 3 RS 13392 RS 416)6 30% RS 541,19 
I.❑ COMPOSIÇÃO INST PARA-RAIOS RD=c345RVLM PC 3 RS 138,92 RS 416.16 30% RS 541,76 
I 18 COMPOSIÇÃO INSTPOSTE ATE 13h1 UNO I RS 39800 RS 393.00 30% RS 51].40 
1.19 COMPOSIÇÃO INST RAMAL CABO IKV ATE 241Amm M 60 RS 32.01 RS 1930,33 30% RS 249643 
120 COMPOSIÇÃO INST RAMAL SERVIÇO TRIFASICOEM BUCHA SEENNDARID00 UNO 3 RS 63.0) RE 189.20 30% Rf 145.96 
121 COMPOSIÇÃO INSTTRANSFOISTRIBUICAF.REOTRIFASICOLM1I UNO I RS 213365 RS 2.133,65 30% RS 2.903,]4 
123 COMPOSIÇÃO SERVAE/FECVALATEREM TERRA H060mX040m M 4% RS 4190 RS 201E16 30% RS 2.614,51 
124 COMPOSIÇÃO SERVFECVAINOSTEEMTERRANORMALH=1)mrC0LeOm UNO I RS 66,21 RS 66.21 30% RS 36,03 
125 COMPOSIÇÃO MONTAGEM OE QUADRO DEM1fEWÇAODIRETAATRIBUA UNO I RS 1160,00 RS 1.260,00 Ra 163680 
126 COMPOSICÃO MSTALACAODISIUNTORI]SAEMQGÃDRDDEMEDIÇÃO UNO 1 RT 143]4 Ra 143,]4 30% RS 13631 

. . . . . . _ . . . . - . r . ,_. .... . .. ... . 47áT. . . . . . .. . _ sTta _ 39L'15 
1 ET IXA$DEPASSAGEM 
1.1 COMPOSIÇÃO MURETAPADRAOCONCESSIONARIA L90X1.]Om ri5 1.88 RS 132].6] RS 2%]202 30% RS 3.733,63 
13 COMPOSIÇÃO CAIXA DE PASSAGEM 80XBO INCLUSO ESCAVAÇÃO/TAMPA 1.28 RS 111000 RS 2316.80 30% RS 3011.84 
13 COM1IPoSICÃO REPARAOEM CALÇADA 0.60X0.60m m 0.36 Ra 1.110,00 RE 65160 30% PE 841.08 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Bona Linchara 011valra Morais 

CUP.): 91.109.497/9001-09 

PAULO VICTOR £01 tailyslgnedby PAULONCTOR 
FIPAU2641362171 

TEIXEIRA:02641362171 J"Daie:2025.09.1913,41:21-0300' 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CRER: 3155221[1-TO 
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CNPJ:Oi. t ºº.9ºT.0001Áº 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTO TRANSFORMAÇÃO DE 112,SkVA, NA ESCOLA DONA DNDAURA OLIVEIRA MORAES. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
LOCAL: Escola Municipal Dona IJ aura O2vaaa Morais, An. Di59enes da ad1o, 730.780, Pium - TO, 77570-000 
CNPJ: 01.100.49710001.09 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR % 30 DIAS 60 DIAS 

I.0 ®MASEBfABINSFAL'AÇOÜSYLf.BfR1CA5.. ®9U5S RS 11344,56 67,10%. RS 40.672.29 50°/. RS 40.672.29 50% 
20 t%W . 1AOiDEYiB Á$ )S14 T'^d'>°' RS 39.815.40 32,90% RS 19.942,70 50% RS 19942,70 50% 

VALORTOTAL RS 121.229.99 100%. RS 60.614,99 50% RS 60.614.99 50% 
RS 121329,99 Ilp% 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dona Undaura Oliveira Morais 

CNPJ: 01.189.49710001.09 

PAULO VICTOR 
TEIXEIRA:026413 
2171 

U Digitally signed by PAULO 
VICTOR TEIXEIRA:02641362171 
Dp;.$025.09.1913:45:32 
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Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Plum 

CNPJ.: 0/.189.497, 001-09 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 POSTO TRANSFORMAÇÃO DE 112,6kVA, NA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA NOMES. 

P~

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNCIPAL OE PIUM TOCANTINS 
LOCAL • Escola Municipal Dona Llndaura Oliveira Morais, Av. Diógenes ne Bdto, 715788, Plum - TO, 77570.000 
CNPJ: 01.189.497/0001.69 

& X5_.0 «. M. " iw • •4. - ' ,ei f 

55E4 /L . MATER81SINST ES10.8TRICPS=INSUMO"""` .~ ~ •.SSR, 4- RFMiZ572.75s. IR{ 8114430c 
1.1 COTAÇÃO ALCA PREFORMADA CABO ACO STD 9,53MM 965,0MM 2 UN RE 13,98 R5 27,96 30,00% R5 38,35 
1.2 COTAÇÃO ANEL DE SILICONE CINZA P/ESPACADOR E ISOLADOR PILAR-VICENT SUN RS 11,90 R5 35,70 30,00%R9 4841 

ESPACADORREDECOMPACTA SUN R§ 62,30 R5 187,14 30,00% RI 243,28 
1.4 COTAÇÃO ARRUELA ESPACADORA 150X30 ROMAGNOLE 9 UN RS 37,69 RE 339,21 30,00% R5 440,97 
1.5 COTAÇAO ARRUELAQUAOR GALV38XOBXIBMMROMAGNOLE IS UN R5 2,32 RE 34,80 30,00% RI 45,24 
1.6 COTAÇAO CABO ALUMINIO XLPE PROTEGIDO 15KV 50MM INDUSCABOS 69M RS 27,00 RS 1.863,00 30.00% RI 242190 
1.7 COTAÇÃO CABO FLEXIVEL 1KV06MM21-PRETO SILICORFIO 12M RS 20,75 RS 249,04 3000% RI 323,75 
1.8 COTAÇÃO CARTUCHO INCESA MEFALICO CUNHA S-VERMELHO IS UN R5 1,13 R5 14,74 3000% RS 1917 
1.9 COTAÇÃO CONECTOR ATERRAMENTO TRANSVCEMASTE CUNHA 318 15 UN R$ 36,83 RS 552,52 30,00%R5 718,27 
1.10 COTAÇAO CONECTOR CUNHA ESTRIBO4N AWG CONIMEL SUN R5 63,89 R¢ 191,67 30,00%R5 249,17 
1.11 COTAÇAO CONECTORCUNHARMLCOBRTPJ IUN R5 9,10 R5 9,10 30,00% RI 11,83 
1.12 COTAÇÃO CONECTOR CN IO 3 U RS 21,62 Ra 6466 3000%R3 84,32 
1.13 COTAÇÃO CONECTOR DER PERFSIMPLESTERMOPL IB-120MM214-35MM2INTELLI 3 U RE 23,52 RE 7056 3000% RI 9173 
1.14 COTAÇÃO CONECTOR TIPO CUNHA ALUMINIO OTIMIZADO CN-12INTELLI 7 U R$ 21,30 R5 149,10 30,00% RI 193,83 
1.15 COTAÇAO CONECTOR TIPOCUNHAALUMINIO OTIMIZADOCN-13 INTELLI 3 UN R$ 19,89 R5 59,67 30,00% RS 77,57 
1.18 COTAÇÃO CORDOALHACOBRENORMATIZADA50MM7FLAMESA 70M R$ 6763 R§ 4.734,10 30,00% RI 6.154,03 
1.17 COTAÇAO ELETRODUTO PVC RIGICO ROSCAVEL 3M703/CAMANCOITIGRE 2 UN RS 13,62 R5 27,24 30,00% RS 35,41 
1.18 COTAÇAO GANCHO OLHAL GALVANIZADA ROMAGNOLE 3 UN RB 2316 RS 6948 30,00% RE 90,32 
1.19 COTAÇAO GRAMPO OELINHAVIVAGLVALUMINIOINCESA SUN RS 94,54 RS 28362 30,00% RI 386,71 
120 COTAÇÃO HASTE COBREADA ALTA CAMADA CAMADA LISA -240M X518' 15 UN R5 97,92 RE 1.468,00 30,00%R3 1.90944 
1.21 COTAÇÃO ISOLADOR PINOPOLIMERICO1525KV BALESTRO SUN R$ 69,62 R5 208,06 30,00%R5 271,52 
1.22 COTAÇÃO ISOLADOR POLIMERICOANCORAGEM 1525KV FURO 22 BALESTRO SUN R$ 89,17 R5 267,50 30,00% R5 347,75 
1.24 COTAÇAO MANILHA SAPATILHA ROMAGNOLE SUN R$ 2945 R§ 88,35 30,00% RI 114,86 
1.25 COTAÇÃO MAOFRANCESA PLANA 32%16X819MM ROMAGNOLE 4 U R$ 32,15 RS 120,60 30,00% RI 167,18 
1.26 COTAÇAO MASSA CALAFETAR MASTIFLEXSOOG 1 UN RB 21,31 RE 2131 3000% R5 27,71 
1.27 COTAÇÃO OLHALPARAFUSOACO FORJ MIO 16,0MM 5000DAN ROMAGNOLE SUN R$ 24,11 R5 72,33 30,00% RI 94,03 
128 COTAÇÃO PARARAIOBAIXATENSAOPRBT-280V10KACLAMPER SUN R5 137,05 RS 411,15 30,00% RI 534,50 
1.29 COTAÇÃO PARAFUSO OUAD MIGX200MMROMAGNOLE SUN R$ 1495 RS 4485 30,00% RI 58,31 
1.30 COTAÇAO PARAFUSOOUAD MI6X250MMROMAGNOLE 7 U RS 23.90 RS 107,30 30,00%R8 217,49 
1.31 COTAÇAO PARAFUSO QUAD MI6XSOOMM ROMAGNOLE SUN R5 3407 RS 10221 3000%R$ 13287 
1.32 COTAÇÃO PARAFUSO OUAD M16XSOMM ROMAGNOLE 4 UN R9 639 RS 25,56 3000% RE 33,23 
1.33 COTAÇÃO PARAFUSOOUADM18XI25MMROMAGNOLE 4 U R$ 6,86 RS 27,45 3000% RI 3568 
134 COTAÇÃO PARAFUSO ROSCA DUPLAMI8X400MM ROMAGNOLE SUN R5 21,79 RE 65,36 30,00%R9 84,97 
1.35 COTAÇAO PARARRAIOS POLIMERICO OISTRIBUICAO 30KV lOKA BALESTRO 3 U RS 276,23 RS 828,60 30,00%R9 1.077,28 
1.36 COTAÇAO PINO RETO CRUZETA METALICO PARA ISOLADOR 1525KV 3 U RS 50,54 RS 151,61 30,00% RI 197,09 
1.37 COTAÇAO PROTETOR BUCHNPARARRA101S25/3SKVCINZA ROMAGNOLE SUN R5 28,60 R9 8580 30,00% RI 111,54 
1.30 COTAÇAO SUPORTE TRAFO DUPLO T 230X125 MM GALV A FOGO ROMAGNOLE 2 U R5 212,58 R5 425,17 30,00% RI 552,72 
139 COTAÇAO TERMINAL DE COMPRESSAO 50MM DECORLUX 6 UN R5 7,52 R5 45,12 30,00% RS 5866 
1.40 COTAÇAO ARRUELA ESPACADORA LISA CIRCULAR FOFO GALV DIN9021 M18 2 P RE 30,95 R5 61,90 30,00% RI 6047 
1.41 COTAÇAO BRACO REDE COMPTIPOC ISKVSAE101020580MM 1 PC R§ 241,20 R5 241,20 30,00% RS 31358 
1.42 COTAÇÃO CABO ANTI-TRACKING 35MM 15KV 33M R5 19,87 RS 655,57 30,06% RI 852,25 
1.43 COTAÇAO CANTONEIRA PERFILADO ABAS IGUAIS 600MM 65X65X900MM 15/35KV 1 PC R5 20890 RS 208,90 30,00% R5 271,57 
1.44 COTAÇAO COBERTURA GRAMPO LV 330X335MM 15,0/382KV 3 P RS 176,96 R5 536,68 30,00% RI 697,95 
1.45 COTAÇÃO CONECTOR DERNPERFURATC/C/EST 150KV50-185MM2/50-185MM2 3 U R5 154,39 RS 46317 30,00%R5 602,12 
1.46 COTAÇAO CRUZETADISTRCONCRTIPOQUAOR90X9OMM2000MM250DANCL2 1 PC RS 212,48 RS 21246 3000% R5 27623 
1.47 COTAÇÃO ESTRIBO PARACONECTOR DE PERFURACAO DE LDMT 3 U RE 154,11 RE 462,33 30,00% RI 601,03 
148 COTAÇÃO FIXADOR PERFIL UACOCARB 37X76X176MM 150 DAN IUN RS 77,88 RS 77,88 3000%R5 10124 
149 COTAÇÃO MANILHATORCIDA90GRACOCARBI6UMM5000DAN 1 UN RE 145,61 RS 145,61 3000% R5 189,29 
150 CDTAÇAO PERFIL U ACO CARE 752X38OX 8,5MM 1 UN RE 247,31 R5 247,31 30,00% RS 321,50 
1.51 COTAÇÃO POSTECONCR DUPLTI2M6000AN 350X476MM 110XI4OMM CL11 1 UN RS 2987,00 R5 2987,00 30,00% R5 3.883,10 
1.52 COTAÇAO SAPATILHAPESADAACOCARB9,SMM 2 U R5 4,55 RS 9,12 30,00%R5 11,85 
1.53 COTAÇAO AORACADEIRA 380X49MM 1 PT RE 29,96 R$ 2996 3000% R5 38,95 
1.54 COTAÇÃO ABRACAOEIRANYLONPTS,6XSOOMM 1 PT R5 24,81 RS 24,81 30,00% RS 32,25 
1.55 COTAÇAO ARAME DEACOGALV ROLO IKG NR 14 GERDAL FINO 3 K R5 3335 R6 100,06 3000%R5 13008 
1.56 COTAÇÃO ARRUELAALUMPELETRODUT01-TRAMONTINAIZEMAC 2 U R5 1,55 RB 3,10 30,00%R5 4,03 



1,57 COTAÇAO ARRUELA ALUM P ELETROCUTO 4 TRAMONTINNZEMAC 2 U RS 13,67 RS 27,34 3000% AS 35,54 
1.58 COTAÇÃO ARRUELA OSTEN LATAO 30 12 UN RS 4,74 RS 56,87 30,00% RS 73,93 
1.59 COTAÇÃO BUCHAP/ELETRODI'ALUMINIOTAAMONTINNZAMAC 2 U RS 1,46 RS 2,92 3000% AS 380 
1.60 COTAÇAO BUCHA P/ELETR004' ALUMINIO TRAMONTINNZAMAC 2 UN RS 13,51 RS 25,02 30,00% RS 32,53 
1.61 COTAÇÃO CABECOTE DE ALUMINIO 4' MCIITAAMONTINA 1 UN RS 3809 RS 38,09 30,00% RS 4952 
162 COTAÇÃO CABO FLEXNEL 11W (70 A 120MM)-PRETO SIUCORFIO 54 MT RS 138,63 RS 1486,02 30,00% AS 9731,83 
1.63 COTAÇÃO CABO FLEXNEL IXV(16MM)-VERDE SIL/CORFIO 12 MT RS 2075 RS 249,04 30,00% AS 323,75 
1.64 COTAÇÃO CABO FLEXIVEL IXV(SO A7OMM)-AZUL SII/CORFIO 18 MT RS 8936 RS 180846 30,00% AS 2091,02 
1.65 COTAÇAO CAIXA DE INSPECAO P/ATERAAME S/TAMPA 3OX30CM PVC TAF 3 P RS 121,20 RS 36360 30,00% AS 472,68 
166 COTAÇÃO CAIXA MEDCMI DISJUNTOR P/MEDOIRETA200A IUN RS 1871,38 RS 1871,30 30,00% AS 2432,79 
1.67 COTAÇAO CONECTOACPI2OMM-SPUTBOLT 2 U RS 58,61 RS 117,22 3000% AS 152.39 
1.68 COTAÇÃO COADOALHA50MMCOBRENUNORMATIZAD019FLAMESA 15 MT RS 67,62 RS 1014,30 30,00% AS 1.318,59 
1.69 COTAÇÃO CURVA GALV PESADA SEMI PESADA 4' 2 UN RS 327,53 RS 655,06 30,00% RS 851,58 
1.70 COTAÇÃO DISJUNTOR CAIXA MOLDADA-TRIPOLAR 175A-TRAMONTINA 1 UN RS 66900 RS 869,00 30,00% RS 86970 
171 COTAÇAO ELETROCUTO GALVANIZADO SEMIPESADO 3MT4' 2 U RS 64300 RS 128600 30,00% AS 1.671,80 
172 COTAÇAO FITA ISOLANTE PTA 10MXI9MMAUTOFUSÃO 2 U RS 26,99 RS 53,96 30,00% AS 70,17 
1.73 COTAÇAO FITA ISOLANTE PTA I8MMX2OM IMPEAIALSLIM 2 U RS 11,05 RS 22,10 30,00% AS 28,73 
174 COTAÇÃO GRAMPO P/HASTE TERRA DIDUPLO TIPO U 3/8 REFORCADO INTELLI 3 U RS 3683 RS 110,49 30,00% AS 14364 
1.75 COTAÇÃO HASTECOBAEADACAMADALISA-240MX5/8' 3 U RS 9792 RS 293,76 30,00% AS 381,89 
1.76 COTAÇÃO MARCADOR HGT-101625 MM(ABCNT) 50 UN RS 026 RS 1300 3000% AS 16,90 
1.77 COTAÇÃO MASSA CALAFETAR MASTIFLEX SOOG 2 UN RS 2131 RS 42,83 30,00% RS 55,42 
1.78 COTAÇÃO NIPLE DUPLOGALV4'DUALI'IY 1 UN RS 15985 RS 159,65 30,00% RS 207,54 
1.79 COTAÇAO NIPLE PVCO V I UN RS 15,40 AS 15,40 3000% RS 2002 
1.80 COTAÇÃO PABAFUSOOSTEN SEXT.LATAO38X1.14 12 UN RS 7,43 RS 8921 30,00% RS 115,97 
1.01 COTAÇÃO PORCAOSTENLATAO38 12 UN RS 474 RS 56,87 3000% RS 7393 
1.82 COTAÇAO TAMPA PICÃIXA DE INSPECAO 300MM GALVANIZADO -PARATEC 3 P RS 9435 RS 283,06 30,00% AS 367,98 
1.83 COTAÇÃO TERMINAL DE COMPRESSAO7OA 120MM DECOALUX 12 UN RS 19,20 RS 230,44 3000% AS 29957 
1.84 COTAÇÃO TERMINAL DE COMPAESSA050A 70MM DECORLUX 8 U RS 5,86 RS 46,90 30,00% AS 60,97 
1.85 COTAÇAO TERMINAL MC 50MM-BOTINHA 3 UN RS 12,17 RS 38,52 3000% RS 47,40 
1.86 COTAÇAO TUBOOUTOCORRUGADOPAETOELETAODUTO4• 5 MT RS 1585 RS 79,23 3000% RS 10300 
1.87 COTAÇÃO UNIDUTCONICOCONECTOR4'TRAMONTINA 2 U RS 6933 RS 138,67 30,00% AS 18027 
1.88 COTAÇÃO UNIDUT RETO CONECTOR UNA r TRAMONTINA 2 U RS 87,37 RS 174,74 3000% AS 22716 
1.89 COTAÇÃO TAANSF DISTA AEREOOLEO 13,81W 380220V 112,SXVA3F CV IUN RS 26000,00 RS 25000,00 3000% AS 32.500,00 

Grampo De AOOOraoem Cabo De Aluminio 50/7Omm 15kv 3 U RS 6300 RS 189.00 30,00% AS 245.70 
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2.1 COMPOSIÇÃO M40 DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE REGE 1 UNO 1 RS 29.9B8.3J 3000% AS 59.885,40 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE PIUM TOCANTINS 
Escola Municipal Dona Undaura Oliveira Morals 

CNN: 01.189.497/0001.09 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CRER: 315522/0-TO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
htlps:/NAwJ.serpro.gov.brlassinador-dlgital. 
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01/09/25, 16:íB. Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAW 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.830.967/0001-00 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 

RUA GUIMARAES RUSSA £30 QD103LOTE09 / SETOR SERRANO I / 
PARAISO DO TOCANTINS / TO / 77600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Artt 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025 

Certificação Número: 2025082707075504922908 

Informação obtida em 01/09/2025 16:18:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

000080 

https://consulta-crf.caixa.goubr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão 
7025558 

a 

~ 

EL 
Validador 

94701809176758524345510841209676 

a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIAL: PAULO VICTOR TEIXEIRA 
CNPJ : 37.830.967/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: BR 153 KM 799, SIN, ZONA RURAL - ZONA RURAL 

MUNICÍPIO: TALISMA-TO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 
NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 
que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Segunda-feira, 1 de Setembro de' 2025 - 16h 16m 17s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:/l www.to.gov.brlsefaz 



OOfl"O82 

0 

0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 
CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:54 do dia 29/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2025. 
Código de controle da certidão: CFFF.107B.FC64.2EB9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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r, r  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.96710001-00 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA REABERTURA 
23/o7/za20 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMPERE ELETRICA E CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 
43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.13-9.01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13.9.02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
3&14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto vãlvulas 
41.20.4-00 - Construção de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8.00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5.01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.133-00 - Obras de terraplenagem 
43.22.3.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1.04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.183-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
71.12-0.00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografa, topografia e geodésia 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GUIMARAES ROSSA 

NUMERO 
130 

COMPLEMENTO 
QUADRA103 LOTE 09 

CEP 
77.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR SERRANO I 

MUNICIPIO 
PARAISO DO TOCANTINS 

UF 
TO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ADM@EMCONCONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(63) 8444.15761(63) 3602-3501 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/09/2025 às 16:15:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
%.., .,r ,, 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -...... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ
ATRIZsv000l-oo 

M

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OEAD27TURA 
z3/onzozo 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1.04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GUIMARAES ROSSA 
NÚMERO 

130 
COMPLEMENTO 

QUADRA103 LOTE 09 

CEP 
77.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR SERRANO I 

MUNICÍPIO - 
PARAISO,OO TOCANTINS 

UF 
TO 

ENDEREÇO ELETRÒNICO 

ADM@EMCONCONTABILIDADE.COM.BR 
TELEFONE 

(63) 8444-15761(63) 3602-3501 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
23/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

O Aprovado pelà Instrução Normativa RFB n°2,119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/09/2025 às 16:15:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

CPF/CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°72.846/2073 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:18:35 do dia 01/09/2025 , com validade até o dia 01/10/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 34JiIVjFdwuBPg2KkWIT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA ]URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-TO I

- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

O'0'/708 V 

N°512629/2025 

Emissãàr'19/O9/2O25 

validade: 31/03/2026 

- Chave:zld7d 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenhada e Agronomia do Tocantins -
CREA-TO, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita á(s) atrlbuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA - ME 

CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Registro: 1000048290 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 300.000,00 

Data do Capital: 09/11/2024 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 -Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-i-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia (Dispensada') 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA GUIMARAES ROSA, 130, SERRANO I, PARAISO DO TOCANTINS, TO, 77600000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 26/08/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0100004839DDTO 

 Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

-Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2025 (6/6) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
 Responsáveis Técnicos  

Profissional: PAULO VICTOR TEIXEIRA 

Registro: 2418426327 

CPF: "'.413.621" 

Data Inicio: 26/08/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194 66, ARTIGO 33 DO DECRETO 23.569 33 (EXCETO ALINEAS B, C, D, E) E ARTIGOS 8 E 9 DA 
RESOLUCAO 21873 DO CONFEA. - 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 Sécios  

Sócio: PAULO VICTOR TEIXEIRA 

CPF: ***413621** 

Função: S?CIO 

A autenticidade desta Certidão poda ser verificada em: https://cremo-to.sitaacom.br/publko/, com a chave: zidid 
Impresso em: 19/092025 és 11:4g:03 poc adapt. ip: 179.155.132.191 
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I IF JUDICIÁRIO  " 
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1a INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

FALÉNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

N.fdc0e1f5 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora. PROCESSOS de classes de acordo com o 
Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
contra: 

PAULO VICTOR TEIXEIRA.LTDA 

CNPJ n. 37.830.967/0001-00 

Certidão emitida em: 19/09/2025, às 11:37:29 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A presente certfdãò judicial se destina a .identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou 
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual 
originária; 

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc; 

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham 
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU; que tenham como classe processual 
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no 
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e 
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente. 

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos 
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais 
e processos de competência da Justiça Militar. 

e) Certidão emitida gratuitamente ás pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das 
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como 
suas alterações; 

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer 
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
https://eprocl .tjto.jus.br/eprocV2jrod_1 grau/externo_controlador.php7acao=cj_online&acao_origem=& 
acao_retomo=cj 

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023 
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações; 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 19/09/2025, 11:38:08 

Página 1 



ESTADO DE TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 18782/2025 

00008ó 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendéncia(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

I - Identificação do Contribuinte 

Nome: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

C N PJ: 37.830.96710001-00 

Inscrição Municipal: 15704001 

Atividade Econômica: 178115 

Endereço: GUIMARAES ROSA, N°: 130, SERRANO 1, QD 103 LT 09, CEP: 77.600-000 

Cidade: Paraíso do Tocantins - TO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, por quaisquer 

omissões ou irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: wLJ$$Z58teX 

Data Validade: 31/10/2025 

Número Via: 1 

Data Emissão: 01/09/2025 

Usuário: 

Centi ® e-Assinatura: wRJ$$Z58teX u,nuao ew u uoe,m<J ID. ,n Pm 
Anl .n -ann..n- nnnlriA~ilnlee nm.eeen..nM Página 1 de 1 



Data da consulta: 01/09/202516:17:10 

Identificãcão do Confnbuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ= 37.830.96710001-00 
A opção peto Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial I PAULO VICTOR TEIXEIRA LIDA 

. 

FSltuacão Atua! 

~ 

~,~~•.~-

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 23107/2020 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

n13ÇoEs' 
l 

Períodos Antericres 
r~~i:y . ..-

Opçôes pelo Simples Nacional em Períodos Antenores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Everifos Futuros.(Simples Nacional) 

Não Existem 

Não Existem 

;Informações de; Penodos como MEI. Transportador Autônomo de Cargas' . . _. . ..  , . . . - _ ... _ 

Não Existem 

Voltar. Gerar PDF 



JUCETINS Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivadas nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PAULO VICTORTEIXEIRA LIDA 

NICE: 1720073]800 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umit a 

Protocolo: TOC2500292408 

NICE (Sede) 
17200737800 

CNPJ 
37.830.967/0001-00 

Data de Ato constitutivo 
23/07/2020 

Início de Atividade 
23/0712020 

Endereço Completo 
Rua GUIMARAES BOSSA, N°130, OUADRA70 LOTE 09, SETOR SERRANO I- Paralso do Tocantins/TO-CEP 77600-000 

Objeto Social 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA COE ENERGIA SOLAR MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACAO DE REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAD DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
COLETOR SOLAR (MANUTENCAO E REPAROS) MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS SERVICOS DE ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESICA REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS, MATERIAL ELETRICOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE BATERIAS E ACUMULADORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO OBRAS DE TERRAPLANAGEM REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMERCIO DE BICICLETA, FIOS, FIBRAS TEXTEIS BENEFICIADAS PROMOCAO DE VENDAS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS 
ATMDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CONSTRUCAO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS (AREIA ASFALTICA) ALUGUEL DE EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR. 

Capital Social 
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) 

+k G«y r{   ~, 

Capital Integralizado L ` 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

Pane 

yn 
ME (Microempresa) 

a 

Prazo eDuração 
Indeterminado 

Dados do sócio 4 &moi 
ï 4sv i,,. z

Nome CPF/CNPJ
026 

R$ 300000onó, rcâpi•L ,l j  A ~ ' L atin' desóclo Administrador Tdetermnado ala 
PAULO VICTOR TEIXEIRA 026.413.621-]1 R$300:000,OOi;.~ ,'*.. r '. Yr-,o c- S Indeterminado 

Gados do Administrador r

ê t 
Nome +CPF „ ' í Férmrno do mandato 
PAULO VICTOR TEIXEIRA ' ,'Ú26.413.621;7f 4 dótèrminada 

Ultimo Arquivamento "ºr `I,#}r' ,~.~ P 

Data Ntimero Atoleventoé ~/, 
25/02/2025 2025(1119129 223,(223 RALANG

RR}
O
} ~~gNY 

Situação 

Status 
SEM $TATUS 

Esta cedidão fel emitida tiddad tiï o i tlps:Ira ,w. 1mp25, as 15:27:18 (ham o de BraAPL 
Se Impressa, vedlicar sua amenfiddada no hnpãJlwwWSlmpllfira.to.govbecom o código APL2001 F. 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário-Geral 
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TRIBUNAL. DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica" 

~~10091 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/09/2025 16:16:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 
CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do .órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Certidão n°: 50862890/2025 

Expedição: 01/09/2025, às 16:15:03 

Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.830.967/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt^+tst.jus.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova aptidão de 
desempenho e atestado de execução que a empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA —
LTDA inscrita no CNPJ n° 37.830.967/0001-00 situada na Rua Guimarães Rosa, n° 
130, Setor Serrano I, Paraíso do Tocantins -TO, CEP: 77.600-000 , prestou serviços 
ao GSB D FAMILIA SUPERMERCADO, inscrito no CNPJ sob o n° 27.865.337/0001-
18 situada na Rua Getulio Vargas N° 1860- Setor OESTE em Paraiso do Tocantins —
TO, CEP: 77.600-000 — Paraiso do Tocantins — TO, com o objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE POSTO 
DE TRANSFOMADOR DE 112,5 KVA E CONJUNTO DE MEDIÇÃO EM BAIXA 
TENSÃO. 

Registramos, ainda, que ps prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho tïperacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 
a presente data. 

Paraiso do Tocantins, 15/04/2024 

GSB D FAMILIA C Assinado de forma digital por GSB 

SUPERMERCADO D FAMILIA SUPERMERCADO 
A;27865337000118 

LTDA:278653370001 8 DadoS: 2024.04.15.11:48:46 -0300' 

GSB D FAMILIA SUPERMERCADO LIDA 
CNPJ n° 27.865.337/0001-18 

Outorgante 
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TERMO D;$ ABERTURA 

Balançd?Patrimonial 

Folha: 1 
i

Contém este Balanço 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 

emitidas através de processamento eletrnnico de dados, que 

servirá de Balanço Patrimonial da empresa:'abaixo descrita no período 

de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Nome da Empresa  PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

Ramo  Instalação e manutenção elétrica 

Endereço  R GUIMARAES ROSSA, 130 

Complemento  QUADRA1O3 LOTE 09 

SETOR SERRANO I 

Muh,€ipio  PARAISO DO TOCANTINS 

Bairro 

Estado  TO 

Inscrição no CNPJ..: 37.830.967/0001-00 

Inscrição Estadual.: 

Registro na junta..: 17200737800 Data registro: 23/07/2020 

Inscrição Municipal: 

A ESCRITURAÇÃO ENCONTRA-SE NA BASE DE DADOS DO SPED, O RECIBO DE ENTREGA CONSTITUI A 

COMPROVAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO NOS TERMOS DO ART.39 LEI 8.934/1994, N° DO RECIBO 

A9.C5.2C.7B.6B.CF.00.IB.7D.04.14.41.8C.EE.60.5F.70.33.6D.54-0 

PARAISO DO TOCANTINS, 01/01/2024 

o 

PAULO VICTOR TEIXEIRA EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 

EMPRESARIO Reg. no CRC - TO sob o No. TO00098908 

CPF: 026.413.621-71 CPF: 355.660.351-91 
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Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LIDA Folha: 0002 

C.N.P.].: 37.830.967/0001-00 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 Página 2 de 9 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL OQ flO C16 

Descrição Saldo Atual 

o 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

VALORES A RECEBER 
DUPLICATAS A RECEBER 
IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

OUTROS INVESTIMENTOS 
PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREIUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

PAULO VICTOR TEIXEIRA EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 
EMPRESARIO Reg. no CRC - TO sob o No. T000098908 
CPF: 026.413.621-71 CPF: 355.660.351-91 

Q 

936.100,38D 
934.752,88D 
559.229,50D 
552.747,91D 

6.4B1,59D 
375.523,38D 
374.736,59D 

786,79D 
1.347,SOD 
1.347,50D 
1.347,SOD 

936.100,38C 
21.140,97C 
2.131,950 
2.131,950 

19.009,02C 
19.009,02C 

8.888,920 
8.88B,92C 
8.888,920 

906.070,49C 
300.000,000 
300.000,00[ 
606.070,49C 
606.070,490 



Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA Folha: 0003 

C.N.P.J.: 37.830.967/0001-00 

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 Página 3 de 9 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 

Vendas de Mercadorias, Produtos e Serviços 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

586.679,17 

{}O O 
O 

a 
uc ll/ 

. 586.679, 17 

Deducoes (45.229,03) (45.229,03) 

Receita Liquida 541.450,14 

Lucro Bruto 541.450,14 

Despesas Administrativas 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (308.647,80) (308.647,80) 

Despesas Tributarias 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (969,59) (969,59) 

Des sas Financeiras 

D SAS FINANCEIRAS (13.904,52) (13.904,52) 

Receitas Financeiras 43,69 43,69 

Resultado operacional liquido 217.971,92 

Resultado Antes do IR 217.971,92 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 217.971,92 

PAULO VICTOR TEIXEIRA EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 
EMPRESARIO Reg. no CRC - TO sob o No. T0000989OB 
CPF: 026.413.621-71 CPF: 355.660.351-91 

a 

Sistema licenciado para EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 



Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LIDA Folha: 0004 

C.N.P.1.: 37.830.967/0001-00 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 Página 4 de 9 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 
Histórico Capital Social LUCROS OU Totxi 

PREIUIZOS 
ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2023 300.000,00 588.098,57 888.098,57 
Lucro Uquido/Prejuiza 217.971,92 217.971,92 
Distribuição de Lucros -200.000,00 -200.000,00 
Saldo em 31/12/2024 300.000,00 606.070,49 906.070,49 

PAULO VICTOR TEIXEIRA EDILSON MILNOMEM DE SOUSA 
EMPRESARIO Reg. no CRC - TO sob o No. 7000098908 
CPF: 026.413.621-71 CPF: 355.660.351-91 

o 

o 
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Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 
Inscrição: 37.830.967/0001-00 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Folha: 

i 

0005 

Página 5 de 9 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024 

00'0099 
Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Gerai Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 934252,88 + 0,00 31,13 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 21.140,97 + 8.888,92 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 934.752,88 49,22 

Passivo Circulante 21.140,97 

Índice de Solvência Geral Ativo 936.100,38 31,17 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 21140,97 + 8.888,92 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 21140,97 + 8.88,92 0,03 

Geral Passivo Total 936. 100,38 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passiva Não-Circulante 21.140,97 + 8.888,92 0,03 

Ativo 936. 100,38 

o 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 
EMPRESARIO 
CPF: 026.413.621-71 

o 

EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 
Reg. no CRC - TO sob o No. 7000098908 
CPF: 355.660.351-91 



i

Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA Folha: 
CNPJ: 37.830.967/0001-00 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS'PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 

NOTA 1— CONTEXTO OPERACIONAL: 

A empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA — LTDA, é uma empresa, com sede na R Guimaraes Rossa, 

no 130, - Setor Serrano I — Paraíso do Tocantins - TO, tendo como objeto social Atividades de 

Instalação e manutenção elétrica, a empresa iniciou suas atividades em 23/07/2020, e o seu 

contrato social está devidamente registrado na JUCETINS sob o NIRE 17200737800. 

o 

NOTA 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 

o 

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

NOTA 3— PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

a) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício que independe do 

recebimento ou pagamento; 

b) Caixa e equivalente de caixa, incluem dinheiro em caixa; 

c) Passivo Circulante, os itens do circulante estão demonstrados por valores conhecidos ou 

calculáveis, incluindo quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias 

incorridos; 

d) Patrimônio Líquido, o Capital social é totalmente integralizado em moeda corrente do País; 

e) A empresa é optante do Simples Nacional. 

NOTA 4— CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

Os saldos de caixas e equivalentes de caixa são representados pelo saldo em caixa e em Bancos. 

NOTA 5 —OBRIGAÇÕES  TRIBUTARIAS 

A Empresa mantém provisionados no passivo circulante, como impostos a pagar, os valores dos 

tributos devidamente apurados conforme apresentado a seguir: 



Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA trolha: 
CN PJ : 37.830.967/0001-00 

FS 

31/12/2024 

Simples a Recolher R$ 2.131,95 

NOTA 6— CAPITAL SOCIAL 
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O Capital Social é totalmente integralizado em moeda corrente do País no valor R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), e a composição do Capital é a Seguinte: 

31/12/2024 

PAULO VICTOR TEIXEIRA R$ 300.000,00 

NOTA 7- LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Os lucros acumulados são provenientes do exercício corrente, a Distribuição de Lucros foi 

levantado conforme o lucro acumulado dos exercícios, e foi distribuído observando-se sempre as 

disposições legais previstas no regulamento do Imposto de Renda. E a distribuição de lucros se 

encontra abaixo descriminado: 

31/12/2024 

Lucro do Exercícios Anteriores R$ 588.098,57 

Lucro do Exercício R$ 217.971,92 

Distribuição de Lucros R$ 200.000,00 

TOTAL LUCROS R$ 606.070,49 



TERNO DE ENCERRAMENTO 

Balanço Patrimonial 

Folha: 8 

Contém este Balanço 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 

emitidas através de processamento eletronico de dados, que 

serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período 

de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Nome da Empresa  PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

Ramo  Instalação e manutenção elétrica 

Endereço  R GUIMARAES ROSSA, 130 

Complemento  QUADRAID3 LOTE 09 

SETOR SERRANO I 

Mun\ipio  PARAISO DO TOCANTINS 

Estado  TO 

Inscrição no CNPJ..: 37.830.967/0001-00 

Inscrição Estadual.: 

Registro na junta..: 17200737800 Data registro: 23/07/2020 

Inscrição Municipal: 

Bairro 

PARAISO DO TOCANTINS, 31/12/2024 

PAULO VICTOR TEIXEIRA EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 
EMPRESARIO Reg. no CRC - TO sob o No. T000098908 
CPF: 026.413.621-71 CPF: 355.660.351-91 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 
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Certificamos que o ato da empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

02641362171 PAULO VICTOR TEIXEIRA 

o 35566035191 EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 

JUCETUIS

CO2TIFICO O REGISTRO EN 25/02/2025 17:54 SOE N° 20250119129. 

PROTOCOLO: 250119129 DE 25/02/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503497720. CNPJ DA SEDE: 37830967000100. 

MIRE: 17200737800. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2025. 

PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA 

ERLAN SOUZA NILROMEN 

SECRETARIO-GERAL 

www.simpli£ica.to.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seva respectivos códigos de verificação. 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-TO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

000104 
NS509023/2025 

Emissão: 20/05/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: c2369 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confomie os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-TO. 

  Interessado(a)  
Profissional: PAULO VICTOR TEIXEIRA 
Registro: 2418426327 
CPF: "'.413.621=' 
Endereço: 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 29/03/2019 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194 66, ARTIGO 33 DO DECRETO 23.569 33 (EXCETO ALINEAS B, C, D, E) E ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 
21873 DO CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE CATOLICA DO TOCANTINS 
Data de Formação: 15/03/2018 

_ Descrição  
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  
-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altereção(5es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
-Válido em todo território nacional. 

_ Última Anuidade Paga  
Ano: 2025(1/1) 

 Autos de Infração  
Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  
Empresa: PAULO VICTOR TEIXEIRA - ME 
Registro: 1000048290 
CNPJ: 37.830.967/0001-00 
Data Inicio: 26/08/2020 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ZINCO CONSTRUTORA LTDA 
Registro: 0000002540 
CNPJ: 10.310.906/0001-55 
Data Inicio: 25/10/2024 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ANCORA CONSTRUÇÃO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Registro: 1000055377 
CNPJ: 33.207.382/0001-88 
Data Inicio: 09/11/2021 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Cenidào pode serveMcada em: htlpsJ/cree-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: c2369 
Impresso em: 20/05/2025 às 15:46:20 por: adapt. ip: 179.155.134.246 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-TO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

Empresa: W DA S TONACO 

Registro: 1000103983 

CNPJ: 30.512.334/0001-05 

Data Inicio: 06/05/2025 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

000105 I 
N°.509023/2025 
Emissao: 20/05/2025 
Validade: 31/03/2026 

Chave: c2369 

❑a 

A autentiddade desta CeNdao pode servarificade em: https://crea-to.sitacwm.br/pubiiw/, com a chave: c2369 _ 
Impresso em: 20/05/2025 às 15:48:20 por: adapt, ip: 1]9.155.134.246 



PRIMEIRA ALTERACÃO POR _ TRANSRORMACÃO .DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 

Pelo presente instrumento de alteração por Transformação em EIRELI; 

PAULO VICTOR TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 15 de novembro de 
1994, natural da Cidade de Belo Horizonte/MG, empresário, inscrito no CPFIMF sob n° 
026.413.621-71, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 05752551347 
DETRANITO, emissão em 12/06/2018, residente e domiciliado na Rua Guimarães 
Rosa, n° 130, {Quadra .103, Lote 09, Setor Serrano I,. na cidade de Paraiso do 
Tocantins! TO, CEP: 77.600-000. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL, PAULO VICTOR TEIXEIRA, com nome de 
fantasia AMPERE ELÉTRICA E CONSULTORIA, com sede na Rua Guimarães 
Rosa, n° 130, Setor Serrano I Paraliso do Tocantins/TO, CEP: 77.600-000, registrada 
na Junta Comercial do Tocantins, JUCETINS sob o NIRE 17100827700, em seção de 
23/07/2020, inscrito no CNPJ(MF) sob o n° 37.830.967/0001-00, RESOLVE, 
transformar o empresário individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO 
CONSTITUTIVO: 

Cláusula Primeira:. 

O objeto da empresa passa a ser.. 

a) Instalação e manutenção elétrica e de energia solar; 
b) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
c) Construção de estação de redes de distribuição de energia elétrica; 
d) Construção de edificios; 
e) Construção de instalações esportivas e recreativas; 
f) Instalações hidráulicas, sanitárias e de coletor solar (manutenção e reparos); 
g) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos; 
h) Serviços de engenharia; 
i) Locação de automóveis sem condutor; 
j) Serviços de cartografia, topografia e geodésica; 
k) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, material 

elétricos; 
I) Montagem de estruturas metálicas; 
m) Manutenção e reparação de. geradores, transformadores e motores elétricos; 
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n) Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos; 
o) Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; 
p) Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 
q) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e 

refrigeração. 
r) Obras de terraplanagem. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 
atividades: 

a) Instalação e manutenção elétrica e de energia solar; 
b) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
c) Construção de estação de redes de distribuição de energia elétrica; 
d) Construção de edifícios; 
e) Constrição de instalações esportivas e recreativas; 
f) Instalações hidráulicas, sanitárias e de coletor solar (manutenção e reparos); 
g) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos; 
h) Serviços de engenharia; 
i) Locação de automóveis sem condutor; 
j) Serviços de cartografia, topografia e geodésica; 
k) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, material 

elétricos; 
1) Montagem de estruturas metálicas; 
m) Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
n) Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos; 
o) Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; 
p) Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 
q) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e 

refrigeração; 
r) Obras de teicuplanagem; 

Cláusula Segunda: 

O acervo deste empresário individual, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passa 
a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

Cláusula Terceira: 

Fica transformado este empresário individual em Empresa individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI, passando a denominação social a ser PAULO 
VICTOR TEIXEIRA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

~.üO1Ú1 
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Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada --EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

PAULO VICTOR TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 15 de novembro de 
1994, natural da Cidade de Belo Horizonte/MG, empresário, inscrito no CPF'IMF sob n° 
026413.621-71, portador da Caiteïra Nacional de labilitação CNH n° 05752551347 
DETRAN/TO, emissão em 12/06/•2018, residente e domiciliado na Rua Guimarães 
Rosa, n° 130, Quadra 103, Lote 09, Setor Serrano 1, na cidade de Paraiso do 
Tocantins/TO, CEP: 37.600-000, RESOLVE, neste ato, constituir uma EMPRESA 
INDWIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa girará sob o nome empresarial de PAULO VICOR TEIXEIRA -
EIRELI, e terá por título de estabelecimento AMPERE ELÉTRICA E 
CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o 

A empresa tem sua sede na Rua Guimar~es. Rosa, n° 130, Setor Serrano I - Paraíso do 
TocantinsTTO, CEP: 77.600-000; 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O capital passa a ser de R$150.000,00 (Cento e cingiienta mil reais), integralizado neste 
ato em moeda corrente do Pais e representado por uma quota de igual valor nominal; 

Parágrafo Único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA. QUARTA: 

A empresa tem por objeto: 

a) Instalação e. manutenção elétrica e de energia solar; 
b) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
c) Construção de estação de redes de distribuiçao de energia elétrica; 

d) Construção de edificios; 
e) Constrição de instalaçes esportivas e recreativas; 

1 Instalaçães hidráulicas, sanitárias e de coletor solar (manutenção e reparos); 

~ 
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g) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos; 
h) Serviços de engenharia; 
i) Locação de automóveis sem condutor; 
j) Serviços de cartografia, topografia e geodésica; 
k) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, material 

elétricos; 
1) Montagem de estruturas metálicas; 
m) Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
n) Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos; 

o) Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; 

p) Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 
q) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e 

refrigeração. 

r) Obras de terraplanagem. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 
atividades: 

a) Instalação e manutenção elétrica e de energia solar; 
b) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
e) Construção de estação de redes de distribuição de energia elétrica; 

d) Construção de edifícios; 
e) Construção de instalações esportivas e recreativas; 

f) Instalações hidráulicas, sanitárias e de coletor solar (manutenção e reparos); 

g) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos; 
h) Serviços de engenharia; 
i) Locação de automóveis sem condutor; 

j) Serviços de cartografia, topografia e geodésica; 

k) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, material 

elétricos; 
1) Montagem de estruturas metálicas; 
m) Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 

n) Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos; 

o) Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; 

p) Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 
q) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e 

refrigeração; 
r) Obras de terraplanagem; 

~ 
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CLÁUSULA QIANTA: 

A empresa iniciou suas atividades em 2314772020 e seu prazo de duração ú 
indeterminada 

CLÁUSULA.SEXTA: 

O encerramento do exercício dar--será em 31 de dezembro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A administração da empresa será exercida pelo seu titular, PAULO VICTOR 
TEIXEIRA. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Declaro, sob as penas da lei, que nAÕ participo de nenhuma outra empresa da 
modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA NONA: 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Falecendo Õ empresário, a empresa continuara suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e ,liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI IEIEA: 

A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir .ou fechar filiai ou outra dependência, 
mediante alteração do ato.comstitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 'r 

Fica eleito o foro da Comarca de Pamiso do Tocantins/ TO, para o exerci cio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 

E por estar assim justo. e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de 
inscriçáo de empresa individual de responsabilidade limitada, elaborado em via única, 
para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do TocantinsfTO, devidamente rubricadas 
pelo Titular, para que produza os efeitos legais. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Paraiso do Tocantins/TO, 1? de Maio de 2021 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 

iaMfpa o*naa^  stjtó: '.btJlíedat'pìïpJÔlód8 

Raaonheço Por YERDAOEtRA a aaaÍnatíua d• pqL~Q
- VtCTOR TEI1tE1RL doir , alligtr~~~TO 19 da 
mala,ilttZe 4 EooL atLJ~Ril,e3 Taza 
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Eu, EDILSON MILHOMEM DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/TO, sob o n° 000989, expedida em 

08/03/2010, inscrito no CPF n° 35566035191, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF N° do Registro Nome 

35566035191 000989 EDILSON MILHOMEM DE SOUSA 

~JUCE77N5

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 08:47 SOE N° 17600149743. 

PROTOCOLO: 210248203 DE 20/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103579395. CNPS DA SEDE: 37830967000100. 

MIRE: 17600149743. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2021. 

PAULO VICTOR TEIXEIRA - EIRELI 

ERLAN SOUZA MILHOMEM 

SECRETARIO-GERAL 

wv.aimplifica.to.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de veríficaçao. 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DISPENSA N° 2126/2025 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada do setor elétrico para execução e fornecimento de 
instalação de posto de transformação de 112,5 KVA para a Escola Dona Lindaura Oliveira 
Moraes, no município de Pium — TO. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura elétrica 
adequada, segura e eficiente para atender ás demandas da unidade escolar, assegurando 
a continuidade dos serviços educacionais e a segurança da comunidade escolar. 

II— DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n° 14.133/2021, estabelecendo novo marco 
regulatório nas licitações e contratos. 

Nos termos do artigo 75, inciso II, da referida lei, é dispensável a licitação para contratações 
que envolvam valores inferiores a R$ 125.451,15 no caso de obras e serviços de 
engenharia. 

Considerando que os valores propostos pelas empresas participantes se enquadram dentro 
do limite legal estabelecido, justifica-se a utilização do procedimento de dispensa. 

III — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Foram recebidas duas propostas: 

• PAULO VICTOR TEIXEIRA— EIRELI, CNPJ n°37.830.967/0001-DO, no valor de R$ 
121.299,00. 

• MACIEL LOC, VENDAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 15.746.391/0001-65, no valor 
de R$ 122.430,35. 

Após análise, verificou-se que ambas as empresas atenderam ás especificações técnicas 
exigidas no termo de referência e apresentaram documentação compatível. Contudo, a 
empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA — EIRELI apresentou a proposta de menor preço, 
tornando-se a mais vantajosa para a Administração Pública. 

IV — DAS COTAÇÕES 

As propostas apresentadas estão compatíveis com os valores praticados no mercado, 
conforme estimativas verificadas para serviços similares. O valor ofertado' pela empresa 
PAULO VICTOR TEIXEIRA- EIRELI (R$ 121 .299,00) encontra-se dentro da realidade de 
mercado e atende plenamente às exigências do processo. 

1 
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V — DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço orienta a escolha do contratado, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 
Constata-se que o preço ofertado é compatível com o mercado e, portanto, a Administração 
pode proceder à contratação sem risco de sobrepreço ou prejuízo ao erário. 

VI— DA ESCOLHA 

Diante do exposto, fica escolhida a empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA — EIRELI, CNPJ 
n° 37.830.967/0001-00, como contratada para execução do objeto da Dispensa n° 
2126/2025. 

VII- DA DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para custear a despesa são provenientes do orçamento da Prefeitura Municipal 
de Pium — TO, exercício de 2025. 

Pium — TO, 23 de setembro de 2025 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 

M ~b Comissão de Contratação 
~ 

Membro da Comissao de Contratação 

2 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CN PJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!" 

DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2126/2025 
Dispensa de Licitação. 

• 

• 

GOVERNO DE PIUM 
OO115 

ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELETRICO PARA 
EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 
DE 112,5 KVA PARA ESCOL DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICIPIO DE 
PIUM-TO 
Tendo em vista o que consta no parecer jurídico e os documentos anexos, 
encaminhamos o presente processo para parecer do controle interno, após 
encaminhe-se para ratificação e autorização do Exmo. Sr. Prefeito de Pium -TO. 

Pium - TO, 09 de SETEMBRO de 2025. 

RAYLLANNE GOUV-EIA DE ARAUJO 

Agente de Contratações 
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O Prefeito Municipal de Pium— TO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, amparado no parecer jurídico e do controle interno, no que demais consta no 

procedimento em epígrafe, e especialmente a Lei Federal n° 14.133/21 e no Decreto Municipal 

n.° 062/2021, resolve: 

RATIFICAR o processo de dispensa de licitação n.° 2126/2025-PMP, com fundamento no art. 

75, inciso II da Lei 14.133/21, cujo objeto é a, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DO SETOR ELETRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA 

LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICIPIO DE PIUM-TO. 

AUTORIZO a contratação da empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.830.967/0001-00 pela prestação de serviço acima 

especificado. 

O preço levantado está compatível com o de mercado, totalizando o valor de R$ 

121,299,00 (cento e vinte e um mil e duzentos e noventa e nove reais) pela prestação de 

serviço. 

Por fim, determino que se proceda a publicação resumida do presente ato, em 

atendimento ao disposto em lei. 

Piu_/ TO, aos 23 dias do mês de setembro de 2025. 

FERNANDO BEL • RMINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Tenro de Contrato celebrado entre o Município de PIUM e PAULO 
VICTOR TEIXEIRA LTDA - referente CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELETRICO 
PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO 
DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5 KVA PARA 
ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO 
MUNICIPIO DE PIUM-TO. 

O MUNICÍPIO DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Diogenes 

de Brito n° 01, Setor Alto da Boa vista município de PIUM - TO, inscrito no CNPJ (MF) n° 

01.189.497/0001-09, representado por seu gestor, FERNANDO BELARMINO DA SILVA, inscrito 

no CPF/MF sob o n.°  011.865.451-94, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATAN 1'h, e do outro lado; 

A empresa PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.830.967/0001-00, com sede na 

Rua Guimarães Rossa 130 QD LOTE 09 SETOR. SERRANO I, PARMSO-TO, representada neste ato por seu 

Representante Legal, PAULO VICTOR PEIXEIRA , residente e domiciliado em PARAISO-TO portador do 

CPF n° 026.413.621-71, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas 

alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela ASSESSORIA JTJRIDICA, mediante as disposições 

expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR 

ELETRICO PARA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 
DE 112,5 KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES NO MUNICIPIO DE PIUM-TO. 
PARÁGRAFO ÚNICO — DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
As aquisições deste Contrato possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto 
dispensa Processo n° 2126/2025 parte integrante deste Contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA — Pela prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado o valor 
de R$121.299 00 (cento e vinte e um mil e duzentos e noventa e nove reais) 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL 

01 01 JG Contratação de empresa 

especializada do setor 

elétrico para execução e 

fornecimento de instalação 

121.299,00 121.299,00 
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de posto de transformação 
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VALOR TOTAL 121.299,00 

000118 

CLÁUSULA TERCEIRA — O licitante vencedor deverá obedecer às disposições estabelecidas para 
o serviço objeto deste processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento ficará 
sujeita às penalidades previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários dos condutores da Contratada para prestarem os 
serviços deste instrumento, entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a 
manutenção do equipamento, seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequação do 
equipamento com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e 
todos os encargos previdenciários, isentando integralmente o contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização do serviço objeto, onde serão efetuados pagamentos através de Ordem Bancária, mediante 

apresentação de Nota Fiscal com atesto de conformidade do fiscal dos serviços executados no 

período. 

A despesa com a prestação dos serviços objeto do presente Edital correrá pela seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: 03.0009.25.751.0028.50 — DC - 206 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento terá a seguinte vigência até 31 de dezembro, após o 

qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou 

extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo a 

este instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada 
indenização de qualquer espécie quando: 
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I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo 
de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito; 
H - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa autorização do contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
lV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de 
termo próprio ou conclusão dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme 
objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela prestação dos 
serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo 
CONTRATANTE o Sr FERNANDO BELARMINO DA SILVA; Pelo contratado o Sr. PAULO 
VICTOR TEIXEIRA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Edital n° 2126/2025. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais/faturas no 

Protocolo da Prefeitura, apos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsável 

pelo setor. 

Fica facultado à Prefeitura a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos 

previamente acordados. 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fms convencionados. 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbações de terceiros. 

Fornecer o combustível necessário, do veículo destinado à realização do serviço objeto do presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — São obrigações do Contratado: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com 

as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

b) Antes de iniciar as atividades, apregoar logomarca do Município, conforme especificação 

fornecida pelo CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de manutenção, operador, inclusive danos causados a terceiros e quaisquer 

outras despesas decorrentes da presente avença. 

d)Manter os equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento e condições de uso, 

observando sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

e) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
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f) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa 
ou dolo; 
g) cumprir portarias e Resoluções do Município; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Constituirão motivos para rescisão do contrato, 
independentemente da conclusão de seu prazo: 
a) manifesta deficiência do serviço; 
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a juízo do município; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
f) não der início às atividades no prazo previsto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Cristalândia — TO, como 
competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as 
Cláusulas contratadas. 

TESTAMUNHAS. 1-

Pium-TO, 23 de setembro de 2025. 

FERNANDO BELARM'INO DA SILVA 
Prefeito Municzpai 

PAULO VICTOR TEIXEIRA Digitally signed by PAULO VICTOR 
TEIXEIRA LTDA:37830967000100 

LTDA:37830967000100 Date: 2025.09.2409:23:01 -0300' 

PAULO VICTOR TEIXEIRA 
CNPJ: 37.830.967/0001-00 

Representante Legal da Contratada 

2-
CPF.• CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n.° 094/2025-PMP 

o 

o 

Processo Administrativo: N°2126/2025 
Modalidade de Licitação: Dispensa 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO SETOR ELETRICO PARA 
EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRASNFORMAÇAO DE 112,5 
KVA PARA ESCOLA DONA LINDAURA OLIVEIRA MORAES DO MUNICIPIO DE PIUM-TO. 
Partes: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA inscrito no CNPJ sob o n.° 37.830.967/0001-00 e MUNICIPIO DE 
PIUM, CNPJ 01.189.497/0001-09 
Data da assinatura do contrato: 23 de SETEMBRO de 2025. 
Recursos: 03.0009.25.751.0028.2050/ 3.3.90.39 / 1.500.000000 — DC - 206 

Valor totaFR$121.299,00 (cento e vinte e um mil e duzentos e noventa e nove reais) 
Vigência: até 31 de dezembro. 
Data da homologação: 23 de setembro de 2025 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021. 
FERNANDO BELARMINO DA SILVA 
Prefeito municipal 
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50:79568410001-33 é MUNICIPIO DE PIUM,. CNPJ 01.189.49710001-09 
Data;da assinatura do contrato: 22 de SETEMBRO de 2025. 
Recursos: 03.0017.04.127.0003.2072/ '3.3.90.39/ 1.500.000000 - DC 
-319 
Valor totai:R$.8.700,00 (oito mil e setecentos reais) 
Vigência: ate 30' dias. 
Datada homològação: 22 de setembro de 2025 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso IL da Lei n.Q 14.133/2021. 

FERNANDO BELARMINO DA SILVA 
Prefelto'municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n.° 09312025-PMP 

Processo Administrativo: Nº 2121/2025 
Modalidade de. Licitação: Dispensa 
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO .DE ENFEITES .NATALINOS 
DESTÏNÁDÕS. PARA ÕRNAMENTAÇÃÕ• NATALINA DE RUAS E 
!AVENIDAS DO MUNIÇIPIO DE PIUM-TO 
Partes: ESCULTURA EM FIBRA DEVIDRO LIDA inscrito, no CNPJ sob o 
n.º 47.602..770/0001-78 e 'MUNÌCIPIO :DE. PíUM. , CNPJ 
09.49710001-09.. 
D ,da assinatura do contrato: 23.de SETEMBRO de 2025. 
Recursos: 03.0001.04.122.0003.202413.3.90.30f 1.500.000000 - DC -
23 
Valor totais"R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Vigência: até 31 de dezembro. 
Data da homologação: 23 de setembro de 2025 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.0 14.133/2021. 

FERNANDO BELARMINO DA SILVA 
Prefeito municipal 

M o, M 
Il EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n º  094/2025-PMP 
v 

mProcesso Administrativo: Nº 2126/2025 
Modalidade de. Licitação: Dispensa 
Objeto da. Licitação: CONTRATAÇÃÒ.PE EMPRES~)áEGIArjZADA 
DO SETOR ELETRICO PARA EXECUÇÃO .E FORN 3 MENTO DE 
INSTALAÇÁO DE POSTO DE TRASNFORMAÇÃO DE 1 P~' 
ESCOLA • DONA,LINDAURA OLIVEIRA ,MORAES DO MI)NIGiPIO bF 
PIUM-TO. 
P s: PAULO. VICTOR TEIXEIRA LIDA •inscrito no CNPJ so o n.º 
3 '.i10.967/0001-00 e MUNICIPIO DE PIUM, CNPJ 01.189.497/0001-099• 
Data da assinatura do contrato: 23 dê SETEMBRO de 2025. 
Recursos: 030009.25.751.0028.2050/ 3:3.90.391 1.500.000000 - DC -
206 

Valor total: R$ 121.299,00(cento e vinte e um mu I e duzentos e noventa 
e nove reais) 
Vigência: até 31 de dezembro. 
Data da homologação: 23 de setembro de 2025 
Fundamentação Legal: Artigo 75; inciso II, da Lei n.2 14.13312021., 

FERNANDO BELARMINO. DA. SILVA 
Prefeito municipal 
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